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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) UNIFICADO

ÓRGÃO SOLICITANTE: Diversas Secretarias Municipais.
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Timon - MA.

Objeto da contratação: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis

(gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S1O e Arta 32), para atender as

demandas das Secretarias Municipais do Município de Timon/MA.

1.Fundamentação da necessidade da contratação:

ai A prefeitura Municipal de Timon/MA necessita garantir o abastecimento contínuo e

ciente de sua frota de veículos e máquinas pesadas, que constituem instrumentos
fundamentais para a execução de serviços públicos em áreas estratégicas como

transporte escolar, saúde, segurança, manutenção urbana e infraestrutua Esses serviços

od natureza essencial e possuem impacto direto na qualidade de vida da população,
exigindo disponibilidade permanente e confiabilidade no suporte logístico da frota.
Cumpre registrar que já se encontra em andamento o Prosesso Administrativo nº

1045/2025, referente ao Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada
em gerenciamento de frota, cujo edital foi devidamente publicado, Sm conformidade
ei nº 14,133/2021 e em estrita obsenôncia aos princípios da eficiência,
economicidade, planejamento e transparência.
esretanto, considerando que à demanda por abastecimento e gerenciamento da frota

municipal é permanente, continua e de alta relevância social, a presente contratação não

Zpenas complementa O processo em curso, mas também busca assegurar maior

previsibilidade, racionalização e controle no consumo de combustíveis e serviços de

“manutenção.
Diante disso à administração unificou as demandas em um único Documento de

Formalização de Demanda (DFD), consolidando as necessidades operacionais e

administrativas das seguintes secretarias:

. Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal;

+ Secretaria Municipal de Saúde;

+ Secretaria Municipal de Educação;

. “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

- SAAE;
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+ Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania;

+ Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

* Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade;

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação para fornecimento de combustíveis é medida indispensável para
garantir à continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados pela Prefeitura
Municipal de Timon. Diversas Secretarias possuem atividades que dependem
diretamente da disponibilidade de veículos em condições de uso, sendo imprescindível
assegurar o abastecimento regular, o controle do consumo e a transparência dos gastos.

No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a frota é utilizada de forma intensiva
no transporte escolar, que atende diariamente estudantes da rede municipal, tanto na
zona urbana quanto na zona rural A ausência de abastecimento continuo
comprometeria a frequência às aulas, impactando diretamente o direito à educação e a
inclusão social de milhares de crianças e jovens.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE necessita de frota abastecida para
execução de suas atividades operacionais e emergenciais, como reparos em redes de
abastecimento, atendimento a ocorrências de vazamentos e manutenção de bombas e
reservatórios. Qualquer paralisação comprometeria o fornecimento de água potável e o
saneamento básico, serviços de caráter essencial e de alto impacto na saúde pública.

dE A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura depende de veículos abastecidos

para realização de obras, serviços de manutenção urbana, recuperação de vias e
atendimento a demandas emergenciais, especialmente em períodos de chuvas, quando
há maior incidência de danos estruturais. A disponibilidade de frota operacional é
fundamental para manter a cidade em funcionamento e atender com rapidez às
necessidades da população.
A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade é responsável pelo
deslocamento dos agentes de trânsito, servidores e equipes técnicas, garantindo o
suporte às atividades finalísticas da administração. A falta de gestão eficiente no
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fornecimento de combustíveis afetaria diretamente a agilidade e a qualidade na

fiscalização e na prestação dos serviços públicos.

secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania: demanda frota abastecida

pata rondas ostensivas, apoio às ações da Guarda Municipal, proteção ao patrimônio

público e atendimento de ocorrências que envolvem a segurança da comunidade. A

ausência de abastecimento comprometeria diretamente a proteção dos cidadãos e à

ordem pública.

secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: realiza atividades de atendimento a

famílias em situação de vulnerabilidade, execução de programes sociais, visitas

domiiiares e distribuição de benefícios eventuais. O uso de veículos abastecidos é

condição fundamental para garantir a efetividade das políticas sociais no território

secretaria Municipal de Saúde: depende da frota abastecida para transporte de

pacientes, remoções em ambulâncias, distribuição de medicamentos e insumos

hospitalares, além do deslocamento de equipes médicas e multiprofissionais em ações.

na zona urbana e rural A paralisação comprometeria o direito fundamental à saúde e

colocaria vidas em risco.
Além dessas pastas, à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -

SEMAG desempenha papel central no gerenciamento e apoio às secretarias menores.

Dessa forma, a contratação em questão mostra-se fundamental para assegurar

à continuidade de serviços essenciais e estratégicos do Município, permitindo

maior eficiência administrativa, transparência na utilização de recursos e

confiabilidade no controle do abastecimento e da manutenção da frota pública.

3.QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES:

O quantitativo de combustível estimado para cada Secretaria foi calculado

com base no histórico de consumo da empresa atualmente responsável pelo
pal, referente ao período de março a setembro

gerenciamento da frota mui

de 2025. Esses valores refletem a média de consumo efetivamente registrada,

sendo projetados de forma a garantiro abastecimento contínuo da frota durante

toda à execução do contrato. Os quantitativos considerados incluem uma

Secretaria Municipal de Administração timonmagovbr
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margem de segurança operacional, assegurando a continuidade dos serviços
públicos essenci
atendimento à população.
SEINFRA
DESCRIÇÃO QUANTIDADE (LITROS) VALOR (R$)

[ Gasolina Comum 7.500,00 45.000,00

Óleo Diesel Comum 12727273 700.000,00

[Óleo Dieseisto 5586207 32400000

aizã TE50900 5000900
TOTAL GERAL 203.134,80 R$ 1.119.000,00

sesuRANÇA
[isenção QUANTIDADE LITROS) VALOR (RS)

“salina Comum TEGGG6T TONGOGO
Óleo Diesel Comum 3.636,36 20.000,00

Sjeo Diesel S10 1241379 72.000,00

E TESOO0 EXT
[roraLem 4521682 R$242000,00

sur
| pescaução [QUANTIDADE (LITROS) VALOR (R$)

asolina Comum EE E]
[ óleo Diesel Comum 327273 1500000

Óleo DioseiS10 344828 2900000

Aria 32 o 2.500,00 10.000,00

TOTALGERAL tassazaL R$ 0.000,00

Praça São José, S/N - Cento Timo

s e evitando interrupções que possam comprometer o
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DESCRIÇÃO QUANTIDADE (LITROS) vires) |

Tosoira Comum 555 E

“es Disse Comum Zi JBB0G0O

Óleo Diesel S10 372414 21.600,00

[ara 32 5.000,00 20.000,00

TOTALGERAL TEZEATAL R$ 9460000
|

As semas
DESCRIÇÃO QUANTIDADE (TROS) aoRno |

Esslina Comum Er] TEROGTO

“bes Diesel Comum ESA TIRED

dies Dia STO TSSODO B70G06

Ris3E ER TODoG0O

TOTALGERAL TENOLAL R$636,00 |

EDUCAÇÃO - FUNDEB

[ripo do Combustível “quantidado Estimada (litros) Valor Estimado (8) |

Essolina Comum E SOBOGO

Óleo Diesel Comum 35.600 712.000,00

Óleo Diesel S1O -
Es

Ea E ES

Total Geral ati RETIZ00G0O

EDUCAÇÃO — SEC EDUCAÇÃO

“Tipo de Combustivel caido Estimada (ros) Valor Estimado (13)

Tasoima Comim 3680 ESC
L=
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[E Dieseisio

dão Diesel Comum EE 30800000
Geo Diesel STO mo 1506000

fais RES 1000970
Total Geral E | 20.290 R$ 369.400,00

SEMDES - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Tipo de Combustivel Quantidade Estimada (Litros) Valor Estimado (R$)

| Gasolina Comum Sit T20 172.000,00

eo Desa Comum ia0o TOG0OG0O
“Óleo Diesel S1O 5000 50.000,00

Nizão E 76000,00
| Total Geral 32700 R$ 332.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
Tipo de Combustivel Quantidade Estimada (Litros) Valor Estimado (R$)

Cssolina Comum soco ToDoção
“Oo Disse Comum 35200 EE
dão Diesel STO Tiso TiGdoaco
Aida E ToboDão

| Total Geral E 43.800 R$ 438.000,00

Programa Saúde Básica
Tipo de Combustivel Quantidade Estimada (Litros) Valor Estimado (R$)

“Gasolina Comum 1200 12000,00

Óleo Diesel Comum Er 8000000
2500 26500900

ão José, 57 - Centro Timon
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praça São José S/M

[E
tonTGeai

Programa Saúde da Família

[rg de Conus cassmiásão Eimada OS) air Eimado 85

saias Comom — asma

as isa Comum O
“Óleo Diesel S10 as

“48.000,00

TE TOS TEGGaoa

E
TT

A
Vilônca
[pode Combusia peniano Esimada rms]

ssa Comu 7a E

Fosse Conom TR

es BieaSiG RS
RAE Too ToBoaO

TotslGenl E Rs sEnaDjO
Em A bos

samu
podeis | osiándoEiio rir valor isimado 66) |

ssa Comum a E

des il Ema sea E]

Ójeo Diesei S1O 10.800 — 7 | 1o800000

Ada32
1.000 ——

17 | 1900000

Total Geral
21.440 RR

R$ 214.400,00

[qu qa a o E a
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4. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

timonma.govr

A contratação será realizada dentro da disponibilidade orçamentária das respectivas
secretarias, observando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101/2000), A pesquisa de preços será conduzida nos termos do art.
23 da Lei nº 14.133/2021, garantindo que os valores praticados estejam compatíveis
com o mercado.

5. CONCLUSÃO

Solicita-se a tramitação deste documento para as fases subsequentes, com análise do

impacto orçamentário e elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme

/ Timon MA, 23 de setembro de 2025
exigências legais.

Lívio Áraij sato
Diretor de Gestão da Adíhinistrção - SEMAG

Porjária N40148/2025

CIENTE:

Wilma Freitas Rodrigues
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal
Mat, Nº 9221035-1

raça São José, 5/4
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Abaixo seguem os quadros contendo o quantitativo de abastecimento das Secretarias Municipais que

estão com a saldo de combustível. Os dados apresentados foram extraídos diretamente do sistema do

atual fornecedor Prime, e refletem a demanda de combustíveis necessária para atender à frota

municipal. Essas informações servirão de base para as providências administrativas e a continuidade do

processo de suprimento.

sEnNFRA
[piscução — QUANTIDADE (UTÃOS) [VALOR AS
[ Gasolina Comum 15000 45.009,00
eo Diesel Comum RREO TOB000O E|
Óleo Diesel S1O 5586207 324.009,00
Aria 32 1250900 [ 0.009,00

[rorAL GERAL 203.134,80 RSTAS00000 |

SEGURANÇA
DESCRIÇÃO — [quannoave (trrnos) VALOR (R$) 1

Gosolina Comum [ 1656667 a
Ôeo Diesel Comum 363636 ET
Ôeo DieselS1O 1241379 72.000,00 a
Ada 32 1250000 | sogon00
Tora GE dare Es
Eu
DESCRIÇÃO T QUANTIDADE (LITROS) VALOR (R$)
Gasolina Comum 533338 32.009,00
Bieo Diesel Comum a2n273 48.009,00
EESEO T44828 EI)

Aria 32 250000 1000000 EE]
TOTAL GERAL frassadar R$8000000 |

m SAM
DESCRIÇÃO QUANTIDADE (LITROS) VALOR (R$)

[ Gasolina Comum 8333 — 5.000,00

Gisa Diesel Comum 872127 48 00000
Geo Diesalsio amaa 21.609,00 Es

ara 32 E E
CroraL GERAL tazsazát Rss |

semas
[ Descrição QUANTIDADE (LITROS) — |vaores |

Gasolina Comum 246667 1450000
Óleo Disse Comum 313473 17.236,00
Oo DieselS10 1500400 = 8700,00.
[AR 500000 20000,00

Croracema reiordo n5 6073600

Si | CNPJ: 06.115.307/0001-14
3oljas
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EDUCAÇÃO - FUNDES
[Tipo de Combustível Quantidade Estimada (Litros) Valor Estimado (R$)

Colina Comum 5900 50:000,09
eo Diesel Comum 35600 71200000
Óleo Diesel S10 E E
Aria 32 E Tooogo
TolaGeral 41.100 R$ 772.000,00

EDUCAÇÃO -sECEDUCAÇÃO
je Combustível Quantidade Estimada (Litros) Valor Estimado (R$)

Gasolina Comum 3.640 hd 36.400,00

“Óleo Diesel Comum - 15400] 308.000,00
“Óleo Diesel S1O 750 15.000,00.
Ara 32 E 10,000,00
Total Geral 20.250 R$ 369.400,00

SEMDES - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Tipo de Combustivel | Quantidade Estimada (litros) Valor Estimado (R$)
“Gssoina Comum 17200 172000409
Óleo Diesel Comum 10000 100000,00

[ óleo Diesel Sio [500 5000000
Aria 3 s00 1000900
Total Geral 32.700 — | R$ 332.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
TipodeCombustível | Quantida [Valor Estimado (R$)
Gasolina Comum Boo 80.000,00
dkoDiselComm 23200 232000,00

Óleo Diesel STO 11600 —[ isooaoo
ia 32 ooo 1000000
Total Geral 43.800 R$ 435.000,00

Programa Saúde Básica
- [Tipo deCombustível Quantidade Estimada (Utros) Valor Estimado (R$) |

Gesclina Comum 1.200 1200900
"Óleo Diesel Comum 8000 | 89000,00.
Óleo Diesel S10 2.600 o 26.000,00

Aria 32 ans: 500 5.000,00

Totó o 12300 [rss |

programa Snúdie da Família
Tipo de Combustivel “Quantidade Estimada (Litros) Valor Estimado (R$)

[ Gasolina Comum 6800 ã 68.000,00

[ Geo Diesel Comum 34800 34800000
"Oleo Diesel S10 7 E o 48.000,00

ia 32 EE 10000400
[rotaigerl E R$ 474.000,00

vigilância
uanaidada Esimade (UNOS iso 7]
2400 24000900

srefeitura Municipal dé Timon - MA | CNPJ: 06:115.307/0008-14 2001/35
são José, nº S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil E ug

“Página de 3
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e

1600.
“Geo Diesel Comum
leo Diesel S10 ES
Aa 32 1.000) 10.000,00

Total Geral 5.800 R$ 58.000,00.

sau
“Quantidade Estimado (Utros) Valor Estimado (R$)

Tipo de Combustível
Gossina Comum E 40000
Óleo Diesei Comum 9.600

96.000,00

Bio ie S1O 19509 10800000
EE 19000061.000 mmESSE: Ema |[Ava 32

Total Geral

E
3poTÃS

E cai FARC



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O
AAA DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº049/2024

No dia 14 de junho de 2024, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO
PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS
- CODANORTE, inscrito no CNPJ sobo nº 19. 193.527/0001-08, com sede na Rua Tupis, nº 437,

1º andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, à seguir denominado CODANORTE, neste
ato representado por seu Presidente Sr, Eduardo Rabelo Fonseca, CPF 042.204.846-12. nos termos
da Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar

193/2006 e suas alterações, Resolução 012/2023 do CODANORTE e demais disposições legais
aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da classificação da proposta apresentada no
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, pela empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-30, situada na
Calçada Canapé, nº 11, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio 1, Bairro Alphaville, cidade Santana de
Paraiba/SP, CEP-06.341-078, a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em segundo
lugar, neste ato representada pelo Sócio Rodrigo Mantovani, inscrito(a) no CPF sob o
62189,882.778-29, residente  domicilindo(a) na Rua João Lopes Vieira, nºB1, apto 44, Residencial
Vila Bella Dom Pedro, cidade Campinas/SP, CEP:13.087-734, telefone (19) 3518-7021, e-mail:
licitaprime(oprimebencficios.com.br, nos seguintes termos:

1 - As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 015/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, integram esta Ata de
Registro de Preços, independentemente do transcrição.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento da frota de veículos oficiais do
ODANORTE e para os municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação,
intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de
tagletiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de frota em estabelecimentos
dentiados, compreendendo a distribuição de combustíveis em geral, como: etanol,
gasolina(comum/aditivada) e diesel (comum/S-10) e o Agente Redutor Liquido Automotivo -
Arla 32, nos termos da lei 14. 133/2021.

2-A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de | (um) ano, que poderá ser
prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84

SETA 138/2021 3 = O prazo de vigência será contado da data da sua assinatura, com eficácia
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo
siso é vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 0 primeiro e incluir o último.

4 — Ficam registrados os seguintes itensfotes, no valor total estimado de
R$219.861.920,00(Duzentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos €
vinte reais), considerando a taxa de administração de - 1,00% (um por cento negativos), que incidirá
sobre o combustível adquirido:
EDUARDO nado ora RENATANUNES — fundem sono

no Foseenaesrmsa FERREIRA:371237 Toremtitavanss
= FONSECA042204 Degas mito ta BUD edu

ate cpsexa-sos »001/



TERMUNICIPAL HULTIFINALITÁRIO PARA ”
Fis,

ET ÂVEL DO NORTE DE MINAS Oconsórcio n
AA DESENVOLVIMENTO AMBIENTA

cg DANORTE É)
Valor Total

end Valor Unit. e Estimado por

go Rs
Gasolina Aditivada

395.050,00.
584.000,00 36 208/000,00
44.900,00. 2.155.800,00.

ES4GIGO,0O | 219:861.920,00
POR MUNICÍPIO 42.555.920,00 | e

“Taxa de administração (6
Ota Todos os custos devem ser | 190%
tao na isa de) (negativo)
adiiliiragdá == o do

5- A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente do CODANORTE e

do Fornecedor Beneficiário.

6 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital

e raunicipal que não participaram do procedimento de que Wed p Resolução 012/2023 do

CODANORTE, poderão aderir à ata de registro de preços no condição de não participantes,

uradas os requisitos do 82º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.123, de 2021,

4 Os órgios c as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o órgão “gerenciador da nta para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

& = Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

ições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão,
observadas as condi es presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
desde que não prejudique as obrigação
órgão gerenciador e órgãos participantes.

9 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

à aquisição ou contratação solicitada em é noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

adas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de
10 - Deverão ser observé

Lei Federal nº 14.133, de 2021.
preços previstas nos 88 4º e 5º do artigo 86 da

H1 - Compete no Consórcio, órgão gerenciador, a práica de todos os atos de controle e

ministração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;
iza procedimento público de intenção de registro de pregos 7 IRP, direcionado para os

Aumicípios consorciados, observando o disposto no 8 2º deste artigo, caso não tenha 2 autorização

por escrito;
11 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que
a) os quantitativos considerados ínfimos;

respeito à IRP:

RENATA NUNES  sefade erra ota
= EDUNDO mio nto

meo rest RIR 7123 isatitia
eo, sa a Esto

nossa MTO ol/ns



PRIME?
BENEFÍCIOS EM CARTÕES

OFÍCIO DE CONCORDÂNCIA.
ANUÊNCIA DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON — MA.

REFERÊNCIA: Adesão a Ata de Registro de Preços nº048/2024, referente ao Processo
Licitatório nº015/2024- Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 004/2024.

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento
de abastecimento da frota de velculos oficiais da secrotaria de administração da Prefeitura
Municipal de Timon — MA, com implantação, intermediação e administração de um sistema
Informatizado e integrado, com utilização de TAGIetiqueta com tecnologia RFID ou NFC de
gerenciamento de frota em estabelecimentos credenciados, compreendendo a distribuição de
combustiveis em geral, como: etanol, gasolina(comumiadiivada) e diesel (comum/8-10) e o
Agente Redutor Líquido Automotivo - Aria 32, nos termos da lei 14.133/2021.

DO DEFERIMENTO:

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede
à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sela 03, Cntro de Apoio Il, Alphavile Empresarial, Santana
de Pamaiba-SP, inscrita no CNPJIMF sob o nº 05.340.038/0001-30, representada nesta ato por
seu representante legal, o Sra. RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, coordenadora
«e contratos, portadora do CPF nº 371.237.208-40 e RG nº 48.537.010-4 -SSP-SP, vem
respeitosamente em resposta à soliitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº049/2024,
oriunda do Pregão Eletrônico nº004/2024 — Procosso nº018/2024, Informar que a empresa é
FAVORÁVEL ao pedido nos quantitativos e valores Indicados, considorando mesmas condições
pactuadas, sendo que a Autorização não prejudicará as obrigações assumidas prosentes e
futuras prejudicando o bom andamento e fornecimento para com a Gestora.

DOS QUANTITATIVOS E VALORES:
EMI CEDEScRIÇÃO = [orD andar! [im nm = NALOR ESTIMADO!
03 |GasolinaComum | 11027586 [R$ 580 R$ 632.509,99
04 |óleoDieseiComum | «6073455 | n$ 585 R$ 2.605.297,12
05 [óteo Diesetsio 104603 |R$ 5,84 R$ 817.200,00
06 [Arazo 5011135 [R$ 449 R$ 224.999,86
E VALOR ESTIMADO GLOBALBRUTO | É R$, 4.37/467,07 1

PERCENTUALDE DESCONTO. Z 056

wwwprimebeneficios.combr
Rua Calçada Canopo, 1 | Sala 03 - Andar 2 - Centro de Apoio il
Alphaville - Santana de Parnaíba-SP | CEP: 06541-078



PRIME?
BENEFÍCIOS EM CARTÕES

Diante desta anuência, ficamos no aguardo da autorização por parte do Órgão Gerenciador,

posteriormente o envio do Instrumento Contratual, considerando as mesmas condições, Inclusive

quênto a Minuta de Contrato dlspontlizada no Edital do órgão gerenciador.

A validade doste deferimento é de 30 (trinta) dias corridos.

trabalhamos para oferecor es melhores soluções, tecnologia e um atendimento de qualidade,

«ie forma a garantir a excelência nos serviços prestados.

Santana de Paraiba, 01 de outubro de 2025.

z

—

Ao O
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RENATA NUNES FERREIRA
CPF: 48.537.010-4 - RG: 48.537.010-4

Tel. (19) 3518-7021

Es

wunaprimepeneficios.corbr
Rua Calçada Canopo, | Sala 05 - Andar 2. Centro de Apoio ll
Albhavilie - Santana de Pamaíba-SP | CEP: 06541-078



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O
CYDANORTE

Montes Claros/MG, 06 de outubro de 2025.

A Senhora
Wilma Freitas Rodrigues

ENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal de Timon/MA

Referente: Resposta ao Ofício nº 670/2025- Adesão a Ata de Registro de Preços nº
049/2024 referente ao Processo Licitatório nº 015/2024- Pregão Eletrônico por
Registro de Preços nº 004/2024.

Senhora Secretária,

Após ciência de seu interesse em aderir à nossa Ata de Registro de Preços do
Processo Licitatório em referência; e conhecimento de que os termos pretendidos
por Vossa Excelência encontram-se nela contemplados e estão compatíveis com os
preços registrados neste Consórcio, decidimos pela autorização da adesão
pretendida, conforme abaixo discriminado:

ATA SRP 049/2024 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-30

at a
Valor Unit. Valor Total Estimado

item | Estimada | Unid, | Especificação de
[ava SLP (ANP) ANNUAL som taxa

03 | 11027586 | Liros | 580 [Gasolina Comum R$639.590,09
46072455 | Uítos [585 — [Oleo Disse Comum RSZ69529712
198 Liros | 5.84 — [Óleo Diesel St0. R$ 617.300,60
501 Tiros [449 Afins? R$ 224 999.66

ã VALOR TOTAL ANUALSEMTAXA | R$ 6.371.197,07
| o) 400%

o | 12 | sem. devem ser d
+ iministração. (negativo)

Atenciosamente,

=
João Manoél Ribeiro

Coordenador de Planejamento

“CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIME!
DE MINAS - CODANORTE - CNPJ

Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, Montos.

CODANORTE.

pis Ape asc in

NTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE
nº 49.199.827/0001-08.

laros-MG, CEP: 39.401-088 - (38) 3215-3644



LTFINALITÁRIO PARA O ,
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL !

RS TENTÂVEL DO NORTE DEMINAS Aames
TO AMBIENTAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº049/2024

No dia 14 de junho de 2024, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO
PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS

- CODANORTE, inscrito no CNPJ sobonº 19. 193.527/0001-08, com sede na Rua Tupis, nº 437,

1º andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir denominado CODANORTE, neste

ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, CPE 042.204.846-12, nos termos
da Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar

123/2006 e suas alterações, Resolução 012/2023 do CODANORTE c demais disposições legais

aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da classificação da propena apresentada no
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, pela empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-30, situada na

Calçada Canapó, nº 11, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro Alphaville, cidade Santana de

Parnaíba/SP, CEI “06.541-078, a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em segundo

lugar, neste ato representada pelo Sócio Rodrigo Mantovani, inscrito(a) no CPF sob o
nº159.882.778-29, residente e domiciliado(a) na Rua João Lopes Vieira, nº81, apto 44, Residencial

Vila Bella Dom Pedro, cidade Campinas/SP, CEP:13.087-734, telefone (19) 3518-7021, e-mail:

licitaprime(Q primebeneficios.com.br, nos seguintes termos:

1 As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 015/2024,

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, integram esta Ata de

Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Objeto: Regísro de Preços para futura « eventual, Contratação de emprosa especializada para

prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento da frota de veículos oficiais do
CODANORTE e para os municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação,

o adeinisiração de um sistema informatizado o integrado, com utilização de

tagletiqueta com tecnologia RFID ou NEC de gerenciamento de frota em estabelecimentos
dedentiados, compreendendo a distribuição de combustíveis em geral, como: etanol,
gasolina(comum/aditivada) e diesel (comum/S-10) e o Agente Redutor Líquido Automotivo -

Ara 32, nos termos da lei 14.133/2021.

2 A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 1 (um) ano, que poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prégo vantajoso, como prevê o artigo 84

Les 14. 133/2021. 3 — O prazo de vigência será contado da data da sua sinatura, com eficácia

legal após à publicação do seu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo

iniio é vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

4 - Ficam registrados os seguintes itensiotes, no valor total estimado de

R$219.861.920,00(Duzentos e dezenove milhões, oitocentos € sessenta e um mil, novecentos €

vinte reais), considerando a taxa de administração de -1,00% (um porcento negativos), que incidirá

sobre o combustível adquirido:
EDUMOO  mdrieraao RENATA NUNES sema
RABELO par EDUARDO FARELO,

F |RA:371237 rrusemAaTIarTaaMO
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eve mal [Ir



“nameCYDANORTE()
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIENALITÁRIO PARAO. »,

AL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS do to

Valor Total
Estimado

62 Munleíplos.
sem taxaQiEstimada

Mensal | Unid.
por

“Valor Total mensal
Estimado por
Munteípio.
sem taxa
259.700,00 TETO A00,00

55,395 .620,00
53,940.000,00

1, POR MUNICÍPIO SEM TAXA
POR MUNICÍPIO SEM TAXA

“Taxa de administração (%)
Obsa Toilos os custos devem ser
imelusos na tua de

2.553.920,00

(negativo)

5- A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada

do Fornecedor Beneficiário.

6- Durante a vigência da ata, os órgãos as entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de que trata a Resolução 012/2023 do

“ODANORTE, poderão aderir à ata de registo de preços na condição de não participantes,

seryndos os requisitos do 82º do artigo 86 de Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4- Os órgãos e as entidades de que trata o caput quando desejarem fazer uso da ata de registo de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

& - Caberá ao gerenciador verificar junto do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, se osita ou não 0 fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes 6 futuras decorrentes da ata, assumidas com O

brgão gerenciador e órgãos participantes.

ização do órgão gerenciador, o órgio cu entidade não participante deverá efetivar
9- Após a auto
à aquisição ou contratação solicitada em tê noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10 - Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de

preços previstas nos gs es” do artigo 86 da Lei Federal n” 14.133, de 2021.

11 - Compete ao Consórcio, órgão gerenciador, à prática de todos os atos de controle e

Administração do Sistema de Registro de Preços. * inda o seguinti

ealizar procedimento público de intenção “e registra de preços - IRP, direcionado part os

municípios consorciados, observando o disposto no 8 2º deste astigo, caso não tenha a autorização

por escrito;
1 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a os quantitativos considerados nfimos;
a PR

RENATA NUNES tes de traço
por RENATA NUNES

FERREIRA:37 123. Feseerariamato,DGM 159127



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O %,
TAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DEMINAS une

PDANORTE (O)
DESENVOLVIMENTO AMB

b) a inclusão de novos itens; e
e) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações.

HI - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante

o periodo de divulgação da intenção de registro de preços
o tsolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo à
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
ãos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades
da contratação;
Vi SQealizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado da licitação ou contratação
direta, bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia;

VI - promover Os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório ou da contratação direta
Vito Venificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos municípios
donsoreiados, apresentam justificativa que se enquadre nas hipóteses previstas nesta Resolução,
podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas hipóteses.
ill. autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos registros de preços, bem

doam todos os atos dele decorrentes, tais como à assinatura da ata e sua disponibilização nos órgãos
participantes;
IX - gerenciar a ata de registro de preços;
x onduir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atualizações dos preços
registrados;
XE» deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse
durante o periodo de divulgação da intenção para registro de preços
XI - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos neste regulamento.
XII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações

no procedimento licitatório ou na contratação direta;
SIM aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como proceder o seu registro nos

cadastros pertinentes;
a orizar, excepeional e justificadamente, a prorrogação do prazo da efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não
participante.
12- Os procedimentos constantes dos incisos Il a IV do caput serão efetivados antes da elaboração

do edital e de seus anexos.

13 - No procedimento público de intenção de registro de preços, constante no inciso | deste artigo,
vet nda ser renlizada comunicação específica aos demais departamentos do Consóteio, agtuça
de isência do IRP, para que possam registrar sua intenção ou ser justificada a dispensa do
procedimento, nos termos g 1º do artigo $6 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

14- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso Ido

caput e o $ 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguíntes situações:
1º quando o licitante vencedor não assinar à ata de registro de preços, no prazo é nãs condições

EDUARDO nado forma ig
À rindo Dn peooteear bs ema 1001/95



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O
FENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS “ongs

CPDANORTE(
estabelecidos no edital; e
TT. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses,
previstas nesta Resolução.

15 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal de

Compras Públicas e no site do CODANORTE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

16 - Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 18, o licitante melhor
Ebisificado or o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
Vegistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação dircta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal
nº 14.133, de 2021, e na Resolução 012/2023 do CODANORTE

17- O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pelo Consórcio.

18 - Quando o convocado não assinar à ata de registro de preços no prazo é condições estabelecidos
noanigo 19, e observado o disposto no 83º do artigo 18 da Resolução O 12/2023 do CODANORTE,
fa Tasultado ao Consórcio convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fasê-lo em igual prazo o nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

19 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
ubelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para à aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

20 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado à partir da
mata do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que

comprovado o preço vantajoso.

21 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

32 - Cada órgão não participante poderá aderir a cem! por cento dos quantitativos dos itens do

drumento convocatório e registtados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes, sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade, ao quintúplo do quantitativo? de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do

o de Grgãos não participantes que aderirem, como prevê 0 Inciso L, $3º do artigo 19 do

Dneio 16311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro do Preços no Estado de

O am
Tinciso 1, 83º do amigo 19 do Decreto 16311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no

Estado de Minas Gerais.
o 93º do artigo 19 do Decreto 16311 de 16/09/2013 que Regulamento o Sistema de Registro de Preços no

Estado de Minas Gerais
EDUARDO Asinadodetoma, RENATA NUNES Astsdo eo

BADEIA.
FERREIRA:371> Foreman ,
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M ERITAL SUSTENTÁVEL DO NORTEDE MINAS um
ESENVOLVIMENTO |

Minas Gerais.

23 - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas
seguintes situações:
a caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem à sereno da ata
val como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº
14.133, de 202
1. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou à
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os presos registrado;
HE resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repaetuação sabre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.13, de 2021 e desta
Resolução.
34 O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro de preços, será considerado à data-
base para efeitos de reajustamento de preços nos contratos dele decorrentes e celebrados após a
alteração do preço.

25 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
Superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar à redução do preço
registrado.
46 - Caso o fomecedor nião aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será
libcrado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas

27 - Havendo a liberação do fomecedor, nos termos do $ 1º deste artigo, o gerenciador deverá

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste regulamento.

28 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ta de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5. Caso haja a redução do preço registrado, O gerenciador deverá comunica Sae órgãos que

deram formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a

Alteração contratual, e, assim, estender a aplicação automática di alteração de preço nos moldes
deliberados pelo órgão gerenciador.

30- No caso do preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fomecedor não puder
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador à

dlieração do preço registrado, mediunte comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

31 - Para fins do disposto no capa, deverá o fornecedor encaminhar pedido formal, devidamente
endereçado, com à indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em

idências sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado,

EDUARDO Asinadodeioma + RENATA NUNES foste nessa
ENATA NUNES por RENATANUNES Sr
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como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o pera registrado se tornou inviável

frente às condições inicialmente pactuadas, publicações em revistas especializadas, entre outros.

32 - O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extraordinária

& o desconto que foi dado na licitação deve ser observado na atualização do valor.

33- 0 pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual

prorrogação.
34 - Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado à

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo das.

Sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cm outras legislações aplicáveis.

35 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termo” do $ 4º deste artigo, O

gerenciador deverá convocar 0s fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, procedendo a devida verificaçã das

condições de habilitação.
36 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
35» Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no $ 1º deste artigo, o gerenciador

procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.
38 - O órgão gerenciador deverá comunicar aos demais órgãos que tiverem formalizado contratos

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração

Contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou seja, para que

delibere, no caso concreto, sobre a aplicação da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão

gerenciador.
59 - O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

| - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

H - não retirar a nota de empenho ou instrumento equiv alente no prazo estabelecido pelo

Consórcio, sem justificativa acei vel;
Mto não neeitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior queles

praticados no mercado; ou
TV = sofrer sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133,

de 2021
40 - No caso do inciso IV deste artigo, caso a penalidade aplicada no fornecedor não ultrapassar 0

prazo de vigência da ata de registro de preços, c ento não seja o órgão gerenciador o responsável

pela aplicação da sanção, poderá o órgão gerenciador, mediante deci '

contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços

31 -O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos L.lle IV do caput deste artigo

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

42 - O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:
[.- razões de interesse público;
1f- cancelamento de todos os preços registrados; ou
1. caso fortuito ou força maior, à pedido do fomecedor.
43 - As quantidades previstas para os itens ns atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo-órgio gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do procedimento

EDUARDO ai de forma diga RENATA NUNES Assado ora otr
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licitatório ou da contratação direta para registro de preços.
44. O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão participante para
órgão participante ou não participante.
AS - O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerando
também participante para efeito de remanejamento de que trata o caput
46 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no 88 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
47. Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar 0 remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
38 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos estados, do distrito federal ou

dos Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
Sbservadas ns condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.
49 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do $ 2º deste artigo, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
50 - E As partes contratantes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG como competente

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos
Eissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando à qualquer outro,
por mais privilegiado que scja.

Montes Claros/MG, 14 de Junho de 2024.

EDUARDO assnatodetoma
RABELO qua OO
FONSECA OA Tostes

Dados 20240614
Contratante: 220484612 02505-000

Eduardo Rabelo Fonseca
Presidente do CODANORTE

RENATA NUNES “Assratadetama ora
FERREIRA 7123 Fito À

Contratado (a): 728840 es
Rodrigo Mantovani

| Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

esl las

CYDANORTE (O)



No dia 11 de junho de 2025, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO

PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE

MINAS - CODANORTE, inscrito no CNPI sob om 19.193.527/0001-08, com sede na Rua

Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, CEP 39 MOLOGE, Montes Claros/MG, a seguir denominado

CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr, Miguel Felipe Ferreira de Oliveira,

o termos da Lei Federal nº 14.133/2021, alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei

Complementar 123/2006 e suas alterações, Resolução 012/2023 do CODANORTE e demais

disposições legais aplicáveis, resolve formalizar PRIMEIRO TERMO ADITIVO à Ata SRE

049/2024, do PROCEDIMENTO LICIT; TÓRIO 015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, à favor da cnprem, PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-30, situada na

Calçada Canapó, nº 11, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio 11, Bairro Alphaville, cidade Santana

de Pamaíba/SP, CEP:06.541-078, a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em

primeiro lugar, neste ato representada pelo Nácio Sr. Rodrigo Mantovani, inserito(s) no CPF sob

10 L59.882.778-29, residente e domicilindo(a) na Rua João Lopes Vieira, nº81, apto 44,

Residencial Vila Bella Dom Pedro, cidade Campinas/SP, CEP:13.087-734, telefone (19) 3518-

“0B1, e-mail: licitaprime)primebenefícios.com br, nos seguintes termos:

1 As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 016/2024,

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 005/2024, integram esta Ata de

Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Objeto: Prorrogação da vigencia da Ata SRP 049/2024, que tem por objeto o Registro de Preços

para fatura e eventual, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Eerenciamento de abastecimento da frota do veículos oficiais do CODANORTE e para o

Municípios consorciados no CODANORTE, com implantação, intermediação e administração de

um sistema informatizado e integrado, com ilização de tag/etiqueta com tecnologia RFID ou

NEC de gerenciamento de frota em "aubelecimentos credenciados, compreendendo «

distúibuição de combustíveis em geral, como Ctanol, gasolina(comum/aditivada) e diesel

(comum/S-10) e o Agente Redutor Liquido Automotivo - Arta 32, nos termos da lei

14.133/2021.
2 A presente Ata de Registro de Preços terá o prado de vigência de 1 (um) ano, que poderá ser

prortogado, por igual período, desde que “comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84

da Lei 14.133/2021
q caso de prorrogação do prizo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades

»001/45
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VOL VIHENTO AMBICHTAL SUSTENTÁVEL DO

DANORTE (—)
registradas poderão ser renovadas!.
4 O prazo de vigência será contado da data da sua assinatura, com eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo início é
“vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 0 primeiro e incluir o último.

“5 Ficam registrados os seguintes valores, como abaixo indicado.
Qu | vator Total mensal | Valor Total

vs] Valor Unit. sos Estimado por | cantante
a o SEP (ANP) pedificação Município Malas

[| Município o = o tem asa
BI] 70000 | Tiros Es Alcool Combustivel (Etanol) 359.700,00 16.101,300,00

[Ha [14000 Éivos | 558 — | Gaslina Adiado 293.810,00 | 55.335.620,00]
037] 580 Gasolina Comum E 870.000,00 53.940.000,00
Ri 585 [Oleo Diesel Comum 855/050,00 | 55495. 100,00
05 584 — [Óleo Diesel SIO. E 584.000,00 36.208.000,00
6 [Ass âda . 48.900,00 238280000

TTNALOR TOTAL MENSAL POR MUNICÍPIO SEM 1 3.546.160,00 219,861.920,00
VALOR TOTAL ANUAL POR MUNICÍPIO SEMTAXA | 42551920,00

“axa de administração (0) E
e . Obs.: Todos os custos devem ser =1,00%

hei Ee Revo indusos na taxa de) (negativo)
administração

6 - Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços
049/2024.

Montes Claros/MG, 1 de junho de 2025.

sido de oa gt
MIGUELFELPE PeaGUEEFEIDEFENERA
FERREIRA DE Benea

Cesar imnonG in vedsda
Contratante: ERAS

Miguel Felipe Ferreira de Oliveira
Presidente do CODANORTE

BENAAmes ãorenan ES
Contratada: asso

Rodrigo Mantovani
p/Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

TESTEMUNHAS:

NOME:

! Enunciado 42 do CH (2023).
3005/85
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SA LONA DA MATA ALAGOANA DO ESTADO DE ALAGOAS
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prerENUaA

ESTADO DO MARANHÃO
TIMON costninio PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

agerofituro CNP: 06,115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração é timonmagoubr

Gestão de Pessoal - SEMAG

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O EA

EMPRESA... , PARA OS FINS NELE INDICADOS.

inscrito no CNPJ sob o nº com sede
4 Seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sa Prefeito,

CPF E e a empresa estabelecida na
o Pee, Bairro, , cidade. ., inscrita no CNPJ

aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu
, inscrito(a) no CPI ú ., residente

8
AviRua.
sob nº
representante legal, Sr(a).
e domiciliado na Av/Rua... a
RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condi

CLAUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO
LI — O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n” 14.133/2021, Decreto Federal

10.024/0019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023, 12.527/2011,

Lei 13.709/2019 c demais condições fixadas neste Edital, e ainda o PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO 015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, à proposta
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transerição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR

21 - Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum óleo diesel

comum, óleo diesel S10 é Aria 32), para atender as demandas das Secrelarins Municipais do

Município de Timon/MA.

DO VALOR:

VALOR ANUAL: ..

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
31 - Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços Nº XXXX/20XX, terá

vigência de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima

deceml, desde que à autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

4.2 vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes.
O Tomecimento dos serviços terá início no prazo máximo de OS(cinco) dias após o

focebimento da ordem de serviço - OS pela fiscalização.
54 - Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados no proceeto ed tiver dado

ovigem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do

TIMON-MA.
4.5 — Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, à Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

3e0|)as
E eae



ESTADO DO MARANHÃO

TIMON costninão PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
cetretrusa  dEsrofituro CNPJ: 06.115.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração timonma.goubr
Gestão de Pessoal - SEMAG

é Suspensas (Cuis) é o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoncidade, de impedimento e de débitos trabalhistas é juntá-las ao respectivo
processo.

CLÁUSULA QUARTA - DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL
a valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doz6) meses de vigência à

da da data de assinatura, utilizando-se o indice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INFC conforme
legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o porcentual mais vantajoso para à
Administração.
a grcia dos indices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o indice
geral de preços mais vantajoso para o Município calculado por instituição oficial que retrate a
variação do poder aquisitivo da moeda;
$ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de
indico de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento
estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem
à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice específico ou setorial,
ém conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;
& 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de
registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste
atigo, passando a mesma a coincidir com a data do concessão do reequilíbrio, sendo que os
próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de er
$ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da data da solicitação;
$4ºO registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante
Tormalização de termo aditivo;
& 5º Se, juntamente ao regjuste, houver à necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de
alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

42 A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência
da teoria da imprevisão, tendo lugar quando à interferência causadora do desequilíbrio econômico-

A financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal
dnaamordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estas, podendo ser

provocado pelo município ou requerido pela contratada.

Parágrafo único. A revisão ou reequilibrio cconômico-financeiro em sentido amplo pode ser

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante à vigência do contrato,
independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:
1-o evento seja futuro e incerto;
1 o evento ocorra após a apresentação da proposta;
m1--o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;
IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;
Va ificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e à retribuição do contratante;
VI haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos

encargos da contratada; . q

Vil = seja demonstrado nos autos a quebra do equilibrio econômico financeiro do contrato, por

bool/As



ESTADO DO MARANHÃO

TIMON. constunio PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

PREROITURA agoraofuturo
CNPJ.: 06.1 15.307/0001-14

secretaria Municipal de Administração e timonma.govbr
Gestão de Pessoal - SEMAG

méio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas

Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado

se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes de alguma maneira no momento da

contratação,
Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contrata

compondo a matriz, de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econôm

financeiro.
44 = O reequilibrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual

devidamente demonstrado no processo administrativo.
45. A apresentação de resposta tanto no calo de pedido é repactuação quanto do restabelecimento

do equilibrio econômico-financeiro será de até 30(trinta) dias, após a apresentação de toda a

documentação necessária para análise do pedido.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa orçamentária da execução deste Contrato pará este exercício correrá conforme as

informações a seguir:

DO VALOR:
VALOR ANUAL:
DOTAÇÃO:

(O)

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas à CONTRATANTE poderá reter, do

montante a pagar, para assegurar 0 pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

71 - As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei

13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento

dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em “especial quanto à finalidade, boa-fé edemais

princípios insculpidos no art. 6º da LOPD.
a CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto à

CONTRATADA é definida como Operadora de dados.
53» À CONTRATANTE e à CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos

ou colaboradores à CONTRATANTI
24 A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser

1 resmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do

contrato.

7.5 - O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do

CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar coma canal de comunicação entre o

CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

6. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes,

prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, pira viabilizar acesso aos sistemas de informação

eociais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de

fiscalização na execução do contrato.

3061/85
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77 - Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA,
TQtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE coma finalidade
de cumprir mandamentos legais é jurisprudenciais relacionados à transparência.
E ONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou preponil,
dos termos da LOPD, em relação nos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuscados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter
Acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de

al tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.
a CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
Condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados
Pessonis, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de

Dojes =GPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados
pessoais sensívei
EO. À CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar of dados pessoais
assumam “compromisso de confidencinlidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de
canfidencialidade.
E E vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da

Tatão contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e crimina
1 A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente Por eventuais danos
patrimoniis, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados
a decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
15 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de
asso não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilcitas de destruição, perda,
Alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado oh ilicito, para que à
CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
O gtínto 0 presente instrumento ou alcançado o objeto que encérre o tratamento de dados

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja
mato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipéteses previstas no art. 6

da LGPD.
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DAS PARTES
&1- As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
$2 A CONTRATADA, além das obrigações estabeleoidas no Anexos Ido Edital 007/2024, do

Pregão Eletrônico 004/2024, deve:
a) Nomear preposto para, durante o periodo de
b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas

quantidades necessárias à perfeita execução dos servi nas dependências do CONTRATANTE;

é) Manter, durante à vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

sência, representá-lo na execução do contrato;

dessas condições;
à) Responder, nos prazos legais, em relação nos teus empregados, por todas as despesas

Aecorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tis como salários, seguros de acidentes,

ibutos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura
das é exigidas pelo Poder Público;

a cedimentos de controlo interno da CONTRATANTE, no que se refereindenizações,
venham a ser cri
e) Respeitar as normas e pi

001 /9S
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ao acesso às dependências do CONTRATANTE;
1) Responder pelos danos causados diretamente à Administração on aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante à execução deste

contrato;
g) A fiscalização ou O acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade.
) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclarecimentos solicitados;
à) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço, com o

intento de verificar as condições em que O sena está sendo prestado:

j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando

Ha execução do fomecimento do objeto deste contrato;

k) Substituir os materiais que, à juizo do representante da CONTRATANTE, não forem

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

|) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato coma FISCALIZAÇÃO do

contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;

1) Coordenar e controlar a execução do forneciemnto contratado;

n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais

devidos;
o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados

durante a execução deste contrato;
q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;
1) Responsabilizar-se por todos os encarsal fiscais e comerciais resultantes deste contratação;

3) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em

Jei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da

previdência Social e para aprendiz;

8.3 - Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no

uso de materiais e serviços, incluindo:
a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia

b) Utilização de técnicas mais eficientes & racionais,
6) Indicar, no início da execução do contratos endereço eletrônico institucional para recebimento

de cópia dn ordem bancária e, se houver o elenções, dos respectivos demonstrativos, da

Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRE) e da Declaração de Retenção do Imposto

Sobre Serviços (DRISS).
q) A execução do contrato, à CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior.

é À inadimplência da CONTRATADA, Gem referência aos encargos supracitados, não transfere

responsabilidade por seu pagamento à “administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o

objeto deste contrato.
3005/45
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8.4- A CONTRATADA se compromete, ainda, a:
a) Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas
a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em
vigor na vigência deste Contrato;
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possum resultar de alguma forma em
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade

dos dados pessoais;
c) Prestar informações à CONTRATANTE pata que esta proveja às respostas no titular de dados,
nos termos da LGPD;
q) Tratar os dados pessoais apenas para fins licitos, adotando as melhores posturas é práticas para
preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos
na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD:
e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter à conformidade com as

Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que

vierem a ser editadas pola CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados
é informações pessoais, sem prejuizo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis
Velativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no

curso da vigência deste Contrato;
9) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo O tratamento de Dados Pessoais,
resultante do objeto do presente contrato, é as medidas adotadas para a privacidade e segurança
estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes

com à Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;

8) Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, à

qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;
) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE

para execução deste Contrato;
i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garanto à segurança dos Dados

Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os

seus colaboradores vinculados a este Contrato;
ij) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a

finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade

que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratunis, com exceção, so for o caso,

da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE,
|) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo |, do Edital 007/2024.

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE,
b) A subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
ao do natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

que ma fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
“A contratação de dirigente ou servidor pertencente no quadro de pessoal da CONTRATANTE,

Ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante do cargo em comissão, assim

“003 Joc
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como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau,

durante a vigência deste Contrato.

8.6 - A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão

Eletrônico 004/2024, deve:
a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda;

b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas depend para a execução do

servi
Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;
d) Fica nomeado(a) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a) , portador(a) do CPF

é) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a) portador(a) do CPF

9) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do

contrato;
&) Impedir que terceiros, sem autorização, exceutem os fornecimentos objeto deste contrato;

h E ve devido pelo fomeciemnto dos materinis, desde que cumpridas pela

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;
;) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à

dua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos;

5) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo 1, do Edital 007/2024.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
91 = Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por

fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim permitida a assistência de

fesceiros, como previsto no Anexo Ido Edital 007/2024, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços

004/2024.
92.4 atestação de conformidade do objeto cabe no titular do setor responsável pela fiscalização

deste Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL,
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
TOTO Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do Município de Timon-

MA, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento prestado, a seguinte

documentação:
) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
o) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

à) Certidão Negativa, de Débitos das Fazendas Estadual é Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA; e
é) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Aja
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102 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
val sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Tt = Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art 124 da Lei n” 14.133/21, desde

que haja interesse da CONTRATANTE, com à apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso TI, ou 137 da Leinº

14.133/2021.
122 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos

prejuizos causados, já caleulados ou estimados.
23 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado & contraditório e a ampla

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA te à o prazo de 5

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acanteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

e Lecbida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

132. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se à possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata 0 inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

13,3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
& — oprazo devalidade;
h) — adatada emissão;
à) osdados do contrato e do órgão contratante;
5 o período respectivo de execução do contrato;
k) — ovalora paga
1 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de

26 de junho de 2023 e Portaria 013/2023!8;

134 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que O contratado providencie as medidas

sanendoras, reiniciando-se o prazo após à comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante,
13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line nos sítios eletrônicos

sisis ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei” 14.133/2021.
136. À Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal par

a) verificar à manutenção das condições de habilitação exigidas no edit:

20 —
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o identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
ado otedo-se, à regularidade fiscal, situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
a situnção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma ver,
por igual período, a critério do contratante.
8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade isca! quanto à

adimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento à ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 0 recobimento de seus crédito:
5” Porsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
a ontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa,

= STO - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, enso o contratado não regularize sua situação relativa à
regularidade fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES NA FONTE
TO Em se Latando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favor da
CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos
142 — Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
FISIPASEP, nú forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada
pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de
27/12/1996 e alterações;
143 — À CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
dé a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal

regime tributário.

ds CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES
151 - Serão aplicadas no responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
1 advertência;
1 -multa;
Il — impedimento de licitar e contratar
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
$ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
Ta natureza e a gravidade da infração cometidas
1 -as peculiaridades do caso concreto;
HI —as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V 2 à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
$2º À sanção prevista no inciso Ldo caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração

Administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1 3/2021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.
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a no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (tinta por cento) do
Calor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada no responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
$ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo será aplicada no responsável pelas
inftações administrativas previstas nos incisos 1, HI, IV, V, VI e VIT do caput do art. 155 da Lei
14. 133/2021. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dircia e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
$3º À sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada no responsável pelas
infiações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, XL e XI do caput do art. 155 de Lei
4133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, H, IV, V, VI é
Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
Devida no $ 4º deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
86º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:
1 quando aplicada por órgio do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estao, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
1 quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo é Judiciário, pelo Ministério Público é
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva
a poridade de nível hierárquico equivalente às autoridades roferidas no inciso | deste parágrafo,
na forma de regulamento.
$7º As sanções previstas nos incisos 1, IH e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
$ 8º Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
entualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
89º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, à
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

$3º A sanção previ:

152 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
153. A aplicação das sanções previstas nos incisos HT e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,
requererá à instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos é circunstâncias conhecidos e intimará
e icitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzie
$1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
A evidores estatutários, a comissão a que se refere o enput deste artigo será composta de 2 (dois)
du máis empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com,
ho mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
8 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oi de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
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“nais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

$ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
ga A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, “ontadas da ciência da infração pela Administração,

eser
| nlerrompida pela instauração do processo de responsabilização a que so refere o caput deste

artigo:
1 ispensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013;
1 suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa

15.4 - Os atos previstos como infrações admir cativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e

dontratos da Administração Pública que també; «ejam ipificados como atos lesivos na Lei nº

12846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados Julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental o a autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).
15.5 — A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

diveito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para

provocar confusão patrimonial, &, nesse caco, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus à aminisradores e sócios com poderes de administração, apessoa

Jurídica sucessora ou a empresa do mesmo tamo “com relação de coligação ou controle, de fato ou

e direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
15,6 — Os órgios e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados ativos às sanções por eles aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nasional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos L IL IILe IV do caput do

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e ns consequências da

ca de diversas Sanções aplicadas a uma mesma empresa é derivadas de contratos distintos.

15.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato.
parâgrafo único. A aplicação de multa do mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção iate do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas nesta Lei
15.8 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:
1 reparação integral do dano causado à “Administração Públicas
11 - pagamento da multa;
nr É transcurso do prazo mínimo de 1 (um) amo da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de lieitar e contratar, ou de 3 (três) amos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoncidade;
TV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

liso jurídica prévia, com posicionamento Sonclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
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definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XIL do enput do art. 155 da

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, à implantação

cu aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
161 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, 1º não possam ser dirimidas

Adnninistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade » definida na

cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

evo nos cusos previstos no art. 102, inciso | alínea “é, da Const Federal.

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrowsã o presente Contrato em 2 (duas)

vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA.

de... « de 20....ue

Local e data.

Contratante: (nome)
Função.

Contratado: (nome).

3003/95
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Autoridade
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AAZ72025SEMAG

06115307000114-2-000320/2025

06115307000114

AR4Z025SEMAG

27

2025

05340639000130

3001

2025
Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum
óleo diesel comum, óleo diesel S O e Aria 32), para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Administração e Gestão do Município de Timon/MA.

10/11/2025

10/11/2025

20/11/2025

10/11/2026
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Contrato
AnoContato 2025

Contratado 05340639000130

Número sm
Processo
AnoProcesso 2025

Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum

Objeto cleo diesel comum, óleo diesel 10 e Ata 32, para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Administração e Gestão do Município de Timon/MA.

Data 10/11/2025
Assinatura

DataPublição 10/11/2025

Data Início 2011/2025

Data Fim 10/11/2026

CPFsaido B2353280382

Estrangeiro N

Valor 60736
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Contrato nº 27/SEMAG/2025
Ultima etuaizoção 11/1/2025
Local: Timon/MA Órgão: MUNICIPIO DE TIMON
Unidade executora: 4800 - Secretaria Municipal De Administração e Gestão De Pessoal

Tipo: Contrato (termo incial. Receita ou Despesa: Despesa. Processo: 3001/5EMAG

Categoria do processo: Serviços
Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 . Data de assinatura: 10/11/2025 — Vigência: de 10/11/2025 a 09/11/2026

Id contrato PNCP: 06115307000114-2-000320/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software SA

ld contratação PNCP: 75904524000105-1-000492/2024
Q Rent

Contratação de empresa para fornecimento de combustiveis (gasoina comum! óleo diesel comum, óleo diese S 10 e Aria
32), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão do Município de Timon/MA

VALOR CONTRATADO
R$ 6073500

FORNECEDOR:
Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 05340.639/0001-30 Consultar sanções. penalidades co fornecedor

Nome/Razão social! PRIME CONSULTORIA E ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data/Hora deinclusão Tipo

PROCEDIMENTO PARA GERENCIAMENTO DE FROTA - PRIME pdf nav2025 Outros Documentos
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Parecer nº 259/2025

Processo Administrativo Nº3001/2025

Modalidade; Adesão de Ata de SRP Nº 04/2025-SEMAG

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal-SEMAG

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de
Preços. Pela possibilidade de adoção do
procedimento destinado à adesão, baseada no
82º e 83º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, para
contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis(gasolina comum, óleo diesel S1O E
Aria 32) para atender as demandas das
Secretarias Municipais de Timon/MA.

DO OBJETO
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 049/2024, oriunda do Pregão

Eletrônico nº 004/2024, Processo Licitatório nº 015/2024-CODANORTE para
REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS
DO CORDANORTE E PARA OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO
CORDANORTE, COM IMPLANTAÇÃO INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRDO, COM UTILIZAÇÃO DE
TAG/ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID OU NFC DE GERENCIAMENTO DE
FROTA EM ESTABELECIMENTOS, CREDENCIADOS, COMPREENDENDO A
DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS EM GERAL, COMO: ETANOL, GASOLINA
(COMUM/ADITIVADA) E DIESEL (COMUM/ 8-10) E O AGENTE REDUTOR ARLA
32. Pela possibilidade de adoção do procedimento destinado à adesão, baseada no $2º e
$3º do art. 86 da Lei nº 14,133/2021, para atender as demandas das Secretarias Municipais
de Timon/MA, em que visa a contratação da empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30.

II-RELATORIO
Os autos do processo em cpigrafe foram encaminhados a esta Assessoria para

análise, com o objetivo de apresentar orientações técnicas à luz da Lei nº 14.133/21.

Veri
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1. O Documento de Formalização de Demanda-DFD;

3. Estudo técnico preliminar com anexos;

21. Justificativa de Preço;
22. Orçamentos;
23. Mapa deriscos;
24. Termo de dispensa do termo de referência;

25. Oficio para empresa solicitando o aceite formal para fornecimento;

26. Termo de Anuência;
27. Habilitação;

8. Oficio nº 670/2025-SEMAG solicitando adesão à ATA Nº

049/2024, Pregão Eletrônico nº 004/2024-CODANORTE;

29. Autorização a adesão a Ata de Registro de Preços nº 049/2024,

oriundo do Pregão Eletrônico Nº 004/2024 CODANORTE;

2.10. Ata de Registro de Preço nº Ata de Registro de Preços nº 049/2024,

oriundo do Pregão Eletrônico Nº 004/2024 CODANORTE;

2.11. Edital e anexos;

2.12. Extrato de publicação;

213. Ofício Nº 1394/2025-PGM a empresa informando a consulta a

adesão e solicitando a anuência;;

».14, Oficio nº 012/2025 da empresa manifestando o aceite e concordância
a adesão a Ata de registro de preços;

2.15.Dooumentos de Habilitação;
3. Minuta do Contrato;
4. Solicitação de parecer jurídico;
No caso em análise, vem à Secretaria Municipal de Administração e Gestão

Pessoal-SEMAG;, requer o parecer para adesão a Ata de Registro de preços para

fumecimento de combustiveis (gasolina comum, diesel S1O e Aria 32). Motivo pelo qual

apontam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, pela Administração
Pública à luz da Constituição Federal nos termos da Lei n. *14,133/2021 e suas alterações.
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Estes são os elementos e fatos presentes nos autos. Passemos às considerações
legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela Administração Pública à luz da
Constituição Federal e da Lei nº 14,133/2021 e suas alterações.

Eis o relatório, Passa-se à análise jurídica.

UNDAM.
Preambularmente, é importante destacar que a presente Adesão a Ata de

Registro de Preços será nos termos da Lei no 14.133/21. A submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, S1o,
ineiso L e II, que assim dispõem:

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação,
Sio - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
H - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica, *

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade
do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no
que tange a possibilidade legal de Adesão a Ata de Registro de Preços, tendo por
fundamento o artigo 86, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

3901)
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entidades na respectiva ata e de terminar a estimativa total de
quantidades da contratação. $ 1º O procedimento previsto no
caput deste artigo será dispensável

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.
5 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste
axtigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
1- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade
de serviço público;
1 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta
Lei:
m - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.
$3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição
de não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei
nº 14.770, de2023)
1- por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou
distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

11 - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gcrenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei nº
14.770, de2023)
$ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o
$ 2ºdeste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

$ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços a que se refere o $ 2º deste artigo não poderá exceder, na

po1/9º
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totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
86º A adesão à ata de registro de pregos de órgão ou entidade
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades
da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o $ 5º deste artigo se destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23desta Lei.
$ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, à
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o $ 5º deste artigo.
$ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão
ou entidade estadual, distrital ou municipal.

A adesão à Ata de Registro de Preços foi escolhida como a solução mais

eficaz, pois permite a aquisição imediata dos itens essenciais, que poderia comprometer
as atividades desempenhadas pelas Secretarias. A inexistência de atas próprias vigentes
no município e a urgência da demanda tornam essa alternativa a única viável para garantir
o atendimento adequado, assegurando a continuidade das atividades desta secretaria.

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação
supracitada, a adesão torna-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos: a)
apresentação de justificativa que evidencie a vantagem da adesão, especialmente em
situações de possível desabastecimento ou interrupção do serviço público; b)
comprovação de que os valores registrados são condizentes com os praticados pelo
mercado; e c) obtenção prévia de consulta é aprovação tanto do órgão ou entidade
gerenciadora quanto do fomecedor.

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo
órgão que coordenou o procedimento licitatório - o órgão gerenciador, quanto pelo
fornecedor que formalizou sua assinatura na ata de registro de preços

301/85.-5
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Vale ressaltar que a avaliação não se limita apenas à consideração do preço
de mercado e da vantagem da adesão, mas também inclui a obrigatória consulta e
aprovação por parte do órgão gerenciador e do fornecedor, Isso enfatiza que o órgão
gerenciador desempenha um papel crucial no controle das adesões, considerando as
restrições de quantitativos, e a empresa deve ser consultada para confirmar sua aceitação
ou recusa em relação à adesão proposta.

A Lei nº 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei nº 14.133/21,
estipulando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida da seguinte forma: a) por órgãos da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, em relação à ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou b) por órgãos e entidades
da Administração Pública municipal, em relação à ata de registro de preços de órgão ou
entidade gerenciadora municipal, contanto que o sistema de registro de preços tenha sido
formalizado mediante procedimento licitatório.

Os 88 4º e 5º trazem limitações individuais e globais à adesão,
respectivamente: a) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes € b) o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

No mesmo sentido, deve ser observada as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021.

Pretiminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-
à à divida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,  econômico-
financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de
conveniência e discricionariedade da Administração. Inclusive, entendimento do Tribunal
de Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação
de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 — TCU PLENÁRIO.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vi
competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria
Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas BCP nº 07, qual seja:

ta que é relativo à área jurídica, não adentrando à

nos E



timo

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuizo da
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre
tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa
ter reflexo significativo em aspecio técnico deve apontar e

esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua
manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que
contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos
atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se
sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir
uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, à
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade,
Moralidade, Publicidade e Eficiência. Já no que tange a inafastabilidade do procedimento
licitatório, O inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições à todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações,

Como bem disserta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de Mello

1 licitação visa:

bilidade de realizarem o
|... proporcionar às entidades governament
notácio mais vantajoso e assegurar aos udininisttados ensejo de disputavem a
participação as pessous administrativas entendem de realizar

nos negócios qui

"261/0517
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Nesse norte, a realização da licitação é em regra, conditio sine qua hon pard

à consecução da Adesão a Ata. Com efeito, é preciso que à Administração obtenha a

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados

igualdade de condições.
Gdete Medauar destaca que “A Administração não pode contratar livremente,

porque deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para contratar com a

Administração é a moralidade administrativa, sobretudo” (2010, D 187)

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, à própria lei

estabelece hipóteses de Adesão à Ata de Registro de Preço, conforme previsto no art.84 e

seus parágrafos, da Lei nº 14.133 de 2021, autorizando a Administração a adesão a ata de

registro de preços desde que observado os seus limites previstos nos ss2e4.

Insta destacar, ainda, que à matéria em epígrafe é dotada de baixa

complexidade jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência documental é

adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de Verificação especifica

para a hipótese de Adesão realizada nos moldes da Lei nº 14. 133/2021

Deste modo, consoante a justificativalobjetivo e detalhamento da contratação

cias declarações postas, a administração justifica tecnicamente que 0% produtos/serviços

a serem contratados através da contratação direta em tela são os “únicos a atenderem a

necessidade da Administração.
Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica,

para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação

direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado.

Desta tita, como previsto nã norma superior, a realização do certame éa

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a

Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade

do procedimento licitatório.
A adesão à Ata de Registro de Preços justifica-se em razão da ausência deata

Vigente para atender à demanda, configurando situação que exige pronta solução para

evitar prejuízos à administração ou comprometimento da continuidade da prestação de

serviços públicos essenciais. Nesse contexto, a medida encontra ampaço "O artigo 86 da

Lei nº 14.133/2021, que estabelece a possibilidade de contratação por dispensa de

licitação em casos de necessidade iminente.

No presente caso, a Administração Municipal demonstrou, Por meio do

Documento de Formalização de Demanda (DFD), do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e

do Termo de Referência (TR), que a situação configura uma urgência pública.

1001/45 ' Pad
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A urgência e a necessidade imediata pois ausência desses equipamentos pode
comprometer o funcionamento do órgão. Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de
Preços se apresenta como a solução mais célere e eficiente para suprir essa demanda
emergencial, assegurando a regularidade e a efetividade das políticas públicas envolvidas.

Além disso, o art. 86, $2º da Lei nº 14.133/2021 estabelece que os processos
de contratação direta devem ser instruídos com documento de formalização de demanda,
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, demonstração de que os valores
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23 desta Lei 14.133/2021, prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora
e do fornecedor, garantindo transparência e legalidade à contratação.

- Dessa forma, resta demonstrado que a presente contratação está em
conformidade com a legislação vigente, amparada na excepcionalidade do caso e no
interesse público, visando a continuidade de um serviço essencial à população.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações,
no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples é
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito
levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a
contratação da empresa por adesão à ata de registro de preços, através da adesão a ata,
com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 86, da Lei nº 14.133/21.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a adesão a ata
de registro de preços o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

a disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário
Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso 1, da nova Lei de
Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores
estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e estudo técnico preliminar, contendo os elementos necessários e suficientes,
com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

A urgência da contratação também se justifica pelos princípios da supremacia.
do interesse público e da continuidade do serviço público, conforme estabelecido na
Constituição Federal (art. 30, inciso V). Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de



Preços representa a altemativa mais eficiente para atender a essa necessidade

canergencial, assegurando a efetividade das políticas públicas envolvidas.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, O legislador buscou

garantir que o processo alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, a igualdade

de tratamento entre os diversos interessados em contratar com à administração pública e

a possibilidade de escolher a proposta mais vantajosa para o interesse público. No entanto,

a legislação também prevê situações excepcionais em que a contratação direta se faz

necessária, como no caso da adesão a Ata de Registro de Preços em situações de urgência.

A Administração Municipal analisou diferentes alternativas para viabilizar a

solução encontrada. O objetivo foi identificar a opção mais eficiente e viável para atender

à necessidade urgente da secretaria. Após a avaliação das possibilidades, concluiu-se que

à adesão à uma Ata de Registro de Preços para a aquisição desses itens representa a

melhor solução para o momento.
Uma das alternativas consideradas foi a realização de um novo processo

licitatório para tomada de preços dos itens. No entanto, esta opção demandaria um prazo

considerável para a elaboração do edital, a fase de julgamento das propostas 6ºconclusão

do processo, podendo levar meses, Essa demora comprometeria o cronograma de eventos,

tomando essa altemativa inviável diante da urgência da demanda.

Outra possibilidade analisada foi a realização de contratação direta via

dispensa de licitação comum. No entanto, para garantir a economicidade e a vantajosidade

da contratação, a adesão à Ata de Registro de Preços foi identificada como a solução mais

adequada, pois possibilita a aquisição de produtos já registrados com condições

previamente estabelecidas, assegurando preços competitivos é maior celeridade na

entrega dos materiais.
Diante das dificuldades identificadas em todas as alternativas aeiime & opção

mais adequada para atender à situação emergencial é a adesão à Ata de Registro de Preços.

Além disso, a adesão proporciona maior previsibilidade orçamentária e evita gastos

desnecessários.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços para a aquisição dos itens é a melhor

solução para atender à necessidade urgente dos alunos, garantindo o fornecimento

adequado de materiais essenciais até que uma alternativa definitiva possa ser

implementada.
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Além de ser a alternativa mais célere, a adesão à Ata de Registro de Preços

garante segurança jurídica à Administração, visto que os preços praticados já foram
previamente licitados e registrados por outro órgão, atendendo aos princípios da
economicidade, eficiência e vantajosidade previstos na Lei nº 14,133/2021. Dessa forma,
a medida não apenas supre a necessidade emergencial da administração pública, mas
também mantém a regularidade do gasto público.

1Y- CONCLUSAO
Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto à ser contratado pela via direta, e
o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da Adesão a Ata de Registro de Preços pretendida, com fulcro no art. 86, da Lei
nº 14.133/2021

Oriento o ordenador de despesa de acordo com a análise jurídica acima e
APROVO A MINUTA DO CONTRATO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preços da
PGM nos termos do artigo 86 da Lei 14.133/2021, a ser firmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
05.340.639/0001-30 por adesão a ata de registro de preços.

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto
ao prosseguimento do procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços para a
pretendida contratação, desde que seguidas as orientações acima, na forma da Minuta de
Edital, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em consonância com a
legislação disciplinadora da matéria.

Encaminha-se os presentes autos, para ratificação, nos termos do art. 86 da
Lei 14.133/2021

Eis o parecer,
Salvo melhor entendimento.

Timon(MA), 10 de Outubro de 2025.
via, Mpuincoio

Cariane Gomes Assunção
Assessora Especial Superior

Portaria Nº 902025-GP
OAB/PI 10.588
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ESTADO DO MARANHÃO
NE PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

fEJTIMON Coon COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

OFÍCIO Nº 583/2025 Timon - MA, 10 de outubro de 2025.

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico nº 259/2025

Senhora Procuradora Geral,

CGumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciação é
homologação o parecer jurídico referente ao processo Nº 3001/2025.que trata
sobre a possiblidade de contratação via Adesão a Ata para contratação de
empresa para fornecimento de combustiveis (gasolina comum, iso diesel
Comum, óleo diesel S10 e Aria 32) para atender as demandas das Secretarias
Municipais do Município de Timon - MA .

Após análise da documentação pertinente e da regularidade do
procedimento, constatamos que o presente processo encontra-se EM
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para
homologação por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria
quanto à legalidade do ato e, se for o caso, a homologação do parecer para dar
prosseguimento ao Processo

Colocamo-nos à disposição para quaisquer . esclarecimentos
adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,
RO

a f TÁ

Andros RM. G(de Almeida
Diretor da CPL

PORTARIA 089/2025-GP

3001/25
E ADE



ESTADO DO MARANHÃO/
g y PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON timonsma govbr
M y
Vy g Procuradoria Geral do Município - PGM mn =—

OFÍCIO nº 2022/2025/PGM Timon (Ma), em 03 de novembro de 2025.

Senhor

Andros R. M.G. de Almeida
Diretor da Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação(CPL)
Resposta ao OFÍCIO Nº 583/2025/CPL

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico Nº 259/2025/CPL

A Assessoria Jurídica da CPL emitiu Parecer Jurídico Nº 259/2025/CPL, referente

ao Processo Administrativo Nº 3001/2025/SEMAG, referente ao procedimento de Adesão à

Ata de Registro de Preços Nº 049/2024, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 04/2024, Processo

Licitatório Nº 015/2024-CODANORTE, com fito na contratação de empresa especializada no

fornecimento de combustíveis para tender as demandas das Secretarias Municipais de Timon-

Ma.

À luz cas considerações do parecerista, do embasamento jurídico das normas e

princípios jurídicos vigentes e obedecendo as diretrizes impostas a esta função, esta

Procuradora Geral do Município de Timon, HOMOLOGA o referido Parecer, segundo o art. 27,

da Lei Municipal nº 1892/2013 cumulado com o art. 3º, IX e art. 6º, caput, da LC Municipal

020/2012.

Portanto, o Parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para as devidas

providências no âmbito do Órgão interessado e demais setores envolvidos conforme

orientações ali contidas.

Atenciosamente,

Amanda Almeidá Waquim
Procuradora Geral do Município

Portaria nº 087/2025
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Encerrada a anáiso anrá publicada no Dio Oficial do Municipio e no ste
ineltoioal d Protesto de Timon (union ma oe) a reação peetirina das
eu pes haviades é inabitades, contendo ss respectivas jutlicatas
See fcutado ds equips habitados apresenta ecuro admito, devidameno
fundamentado, no peza de 02 (dis) dias tes a cortar da pubicação do resutado
reinar, o qual ver sr protocolado na sede da SENEL.
Após a apreoção dos recursos, será dhulgada & ração fnai dos cipas
hositados, qua ses epas e pariipar das compeiçõe, sendo 1at decisão

Concluída a faso da ana o Jujamento ds inecgões, à Secrtia Iunicipa do
Esporte é Later SEMEL pubisara 0 rosulado tea di habitação Cos aquçes
poriipanos o campeonato tineoengo aberto do velabol no Dário Ofcial do
Rank de Timon ano ela natlucioealda Pref (mon ma gu)

O fegutado ol mca 48 equipes habitadas atas à pariciação bem como a
programação inicia das compotições, contendo ditos, locais, heários àtabela do
Jogos, conleme o laneameno técnico deli pla SEMEL.
A acnoogação do remulndo Ingl será formalzada por ato admniraivo do
Secieáio Municipal Co Espere a Lazer, momento a parir do quel às equipes
abhedos pacsam ainegrrcisimant 0 campasmato
Bpós à puticação da hnsegação, não caberá novo recurso ainsi, sendo o
retado congierado Selma € apto à olecução das etapas subsequentes dascempatções.
A SEVEL regerva-so o dr de suar o número do equipes paicipantos, quando
cmprovadapecocidato lócniza ostra cu egamentária, disco qua prosevados
 pencipes da nsparâcia, sereias logaldado
VII -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
A ngcrção das axuipes inplca plana ciência. concordância a dcoteção de todas as
coniçõos. estsoloçdos nesta” EMO! o nos toguamertos cepocfcos de cada
cempaição, não cavando a egsção poster da desconhecimento das nemas.x casos amisos é às Slubções não previa nosto aótl serão rosohidos poa
Conisão Organitndora ao a tupavição da Sosrlai Nueicipai de Espane o Lazer
— SEMEL, obsenandoso as prncipos da legalidade, imoassoatdao, mesada,
Entidade o tcência.

À SENEL poder, por sonsaninci admitia a deviement jaticado, ator,
pondo u roror sraos previo noso et modante pusicaçã ceia, aem
qua áso impique Grato à Indenização cu compansação per paro das onuiçesret,
A vesitação do campeonato não gera quaiguer vlulo empregatício, centra! cu
prsiancário entre o Mula do Timon e os clas, digante, áritos ou demae
Pstipanos, tendo certr esrtamendo esport oc Incortivo púbia,
Os rrcpsco ranenvos desinedos de gromiaçõos o à execução do campecnsto
começo à conta das doações crçamertáis próprias da Socrotaia Munial Go
Espeto e Later, deviiomento autorizadas na Le Oiçementána Ara vigente
A pariipeção no campeonato dever dosevar as nermas do sepurança, dicpina é
iegridade esport, Sendo 3 aaUpo tesponsavl pio condita da Seus setas &
representantes dent toa a calção ao oventos
O prasante Eta ana em vigor nada do sua publicação, produzindo atos poa o
enseco esperto do 202,

Timon (MA) 08 de Novembro de 2026.
Ramon Alves de Sousa Junior

Secrtário(a) Mumia! do Espere o Lazer
Preatura Manila Tenen MA —
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PORTARANOSTANAE-SENFPOS  DEGIDENOVENBRO DE 2025.

Dispõe sobro a designação de Sarvidoras para
exercerem à gostão «a iscalzação do Conta
mo AnSSEMPPOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO E GestÃo
ORÇAMENTARIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suso eruiçõos logos
ccntidas pet Li Muncialº 1892, 17 do dezembro da 2013, com s alrações
doi Camlamertr no 004, o 17 de janitodo 2025
Considarando a Le nº 14. 41U24, no seu ar. 104, inciso lo 84. 117, que prevê a
necensdado da reprasentinto do adminvação pera (scaiza o acompinhar o
Cmtimerto os cons eletrados plo Adminiração Pies
Considerando que cs órãos púbicos devam mantr gesicr o fcal frmaimentedegradante Vigência dos contatos colados pol entidade

Resorve
At Dei, em consonância com o estpelecito no ago at 1. 104 inca
Sn 14 de La! nº 1413371, og seníderos nano denifcatos, sam prjulco és

Aviuções anarots, pra ascrcaam as inçõos Ga goste o fiscal. com naidada do
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secrpanhar a faca” a exscução, bem como rocebor o retendo materia e sestar
fermatmento nos autos dote) processo, as) otfo) facas) e demis documentos
reinos ds despesas resizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTARIA, no que e rlacionado ao Contrato
nº OI420AS.SENFPOG . que lêm como cbjeo a AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ)
MOTOCICLETAS ZERO QULÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO
TPO STREET DE 149 CILINDRADAS ATÉ 170 CIINDRADAS, DESTINADAS À
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Art2e- Estsblscer que, cobrá So Fitcal do Coriat veica a alta estraga doiso do conveto e Meo em Na Pical se rectimeno bom como csotá so
eso do contato rolar a fncização ami niva do tspacto lstrumanta
A Ea portaria onra am gor à pat da 03 e NOVEMBRO de 2025,
A e. Revogomso às disposições em con

EXTRATO DE TERNO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Processo Admieirativo nº 100/2025 - GENDES, Intorpetado: Municipio do
TençaNiA, are do Fundo Munleial da Assitência SociskFMAS. Alo: O
Secreádo Muicpal da Desonickinento Social do TimonMA. no usa do duasiões leg o espaiado no Aro 75, riso XV, da Lei n.º 14 134/2021, bemno om ntemçõos a documentos contidos no recessoAdnnuaivo ne 1oizços
CSENÇES. RAÍFICA à DISPENSA do Ielsção para Contaação do SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, tora a roaização do
curva da quafcaçã pcfascna votado so atendimento de jovera, autos ló
am lação de vutraisada soci, opociimert baneicêros do Programa Bisa
Feia a iosctos a Cadastro Único, atenios pelo Fundo Murici! de Asltância.
Sócia! - FHAS, ADJUDICO o sou valor global do R$ 30.746,70 (ta o novo mil
setecentos a urenta o eos eai o setenta cartavos) , em favcr de SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, isto no CONS 1º

05760 02GW00N-1, conemo prepoa, que ta vicula do present tamo. As
deúpesas decorrerias des contatação cerão tupotadas pola fonte de Recurso
oomaco no presssto mamilo supramancianato. Data daAssina.estan,

UNIP DE TINON= ESTADO DOMARANHÃO
Peocagso. Admnitrivo 1º OBTATAS « SEMDES. Irtrossado: Muntipio de
Trend. ararãs de Fundo Munipal de Assistância SocaLEMAS. Aa: O
Seceidto Mancps) de Desemveimeno Sosa da Tino, no uso de suas
atroçõns leg o rospudado no rig 75, vilão XV, da Lê 141332021, bem
no emintomaçõos a documanta cond no Eron Asi e coriças
— SEMDES, RATÍFICA à DISPENSA de Ictção pera Cenratação do empresa
Especaizdo na prolação do convços dica, tepresmtato pelo Sariga
Naconal do Aprendizagem Indusra- SENAI com fnstdado da ola cursos
cunsidação profana à Jovens, aos e iso em etusção do ineranidada

dog, alas pelo Fundo Maricá do Aasilência SaisiTNAS, ABJUDICO oesu
“ar gua do R$ 272400 (duzantos a setenta dele mi quinhentos
cuanto ret, em favor do, SERVIÇO NACIONAL DE APRENOIZAGEM
INDUSTRIA, sito no CPM 1º 03.776 860011, onema pcpst, qu se
Cela do preso lemo. Aa despesas decorentos desta cenistção serão
luporadas “poa feio “do Recurso, Momado” no proceso. aêmnstavo
eramenionda Dt da Aainauo 6112026

ESTRATO DE TERNO DE ADJUDICAÇÃO
THUNICIPI DE TIGON-= ESTADO DO MARANHÃO

Mos termos do at 8, da Lol He 433204 constant à euaiaio do
prososão admirava, ADJUDICO a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscta no CNPU (º 0540836/001-30,eta da prato Contação de empresa per fomecinardo da combuati(get comum, lo sol eum, io el 10 e ta 32) desnade a tndo
manias dae Ses Mui o Multa Tien

Publquese, Cumprado.e de noreirade 2025,
“ima Fretes RosriguosSeca Mun padoAdiiveção Gastão do Possi

MUNICIPIO DE TINOR - ESTADO DO HARANNÃO.
TERNO DE ADJUDICAÇÃO DO ADIMVO DO CONTRATO Nº 205
PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 15872025
Ateção e 1r0as
Roe es do 6, 2, da Ls 141332024,  conirando a teguidado do
rtbeso mámistavo, ADJUDICO O ADITIVO. DO CONTRATO 1 2105 à
presa FB P FERREIRA SERVIÇOS LTOA, insert no CNPJ 370822100.
Ba pe o Regio de Preço para Ma o over contação de empresa

Espoitzada na resização d evrossendendo ss necestdades da secretaria
Pibiquasa Congreso.

Tome A Dó do esombs aco 2025
“non Ato do Soa unirSosa Mn! do Esponos é Lao. SEMEL

E

= 506] /A5.
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CONTRATO Nº 27/2025-SEMAG

Conato para a prestação de serviços com fomecimento de
Cateriais, que entre si celebram o Municipio de Timon — MA,
por intermédio da Secretaria Municipal de
Nqmtalstração e Gestão do Pegsonlod a
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

IPRESARIAL LTDA, para os fins nele indicados

O Municipio de Timon, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal, pesica jurídica de direito público

dasoito no CNPJ sob o nº 06.115.3 07/0001 - Lã, com sede na Praça São José, s/nº, CEP 65.630-00,

Centro— Timon -MA, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária à

Ga Wilma Freitas Rodrigues, inseriteno CPF sob o nº 823.532.803-82, nomeada pela

dv çians033/2025-GP, c a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

LTDA, estabelecida na Rua Calçada Canopo, nº LI Bairro Alphaville, cidade de Santana de Parnaibo —

Sp. inserita no CNPI sob nº 0 5 .340.639/0 008 2/0 , aqui denominada de CONTRATADA,

Deste ato representada. por seu representante legal, Sr (0) TRenata Nunes Ferreira, inscrito (a) no CPF sob

dimero 371.237.288-40. RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

LI = O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais nº 14.133/2021, Decreto Federal

a 24019 é Lei Complementar 125/2006, é suas alterações, Resolução 012/2023, 12.527/2011, Lei

1909/2019 e demais condições fixadas neste Edital, ainda O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, devidamente

homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo,

independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR

2.1 - Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comurm,

ivo diesel SIQ e Aria 32), para atender as demandas da Secretaria "Municipal de Administração e Gestã do

Município de Timon/MA.

nEsCRIÇÃO
EASONINA COMUM
ÓLEO DIESEL COMUM
ortomieseLSO
ARLAS

VALORTOTAL DO CONTRATO ks 60.736

VALOR TOTAL DO CONTRATO RS 60:736,00 (sessenta mil, setecentos e trinta e seis reais)
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1 — Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços de nº 004/2024, terá vigência de 1
(um) ano, e poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que à
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
3.2 vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes.
3.3 —O fornecimento dos serviços terá início no prazo máximo de OS(cinco) dias após o recebimento da
ordem de serviço - OS pela fiscalização.
3.4 — Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados no processo que tiver dado origem à
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do TIMON-MA.
3.5 — Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar à
togularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
& o Cadastro Nacional de Empreses Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoncidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntâ-tas ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUARTA - DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL
41 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a contar da
“data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme legislação aplicável,
sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração.

for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem à contratação, com a
possibilidade de ser estabelecido mais de um indice específico ou setorial, em conformidade com a realidade
de mercado dos respectivos insumos;
52º Havendo reequilíbrio econômico-linanceiro do contrato ou alteração do preço da ata de registro de
preços cam reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste artigo, passando à
esa a coincidir com 4 data de concessão do reequilibrio, sendo que os próximos reajustamentos anuais
serão considerados a partir de então;
$3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo méximo de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da data da solicitação;
g4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante
formalização de termo aditivo;
$ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de alguma
alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

42-A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência da te
da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico- financeiro consistir
em um fato imprevisível ou previsível de consequências incaleuláveis, anormal e extraordinário isto é, que
hão esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo município ou requerido
pela contratada.
Parágrafo único. A revisão ou reequilbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a
qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de previsão
contratual, e verificados os seguintes requisitos:
1-0 evento seja futuro e incerto;
1l-o evento ocorra após a apresentação da proposta;
UI = oevento não ocorra por culpa da parte pleiteante;

300/45,
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IV -a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;
V-a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada
altcração desproporcional entre os encargos da contratada e a reribuição do contratante,
VI =aja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido c a necessidade de recomposição
da remuneração comespondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada;
VIT - seja demonstrado nos autos à quebra de equilibrio econômico financeiro do contro, Dorme de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória. correlata que demonstre que à
contratação se tomou inviável nas condições inicialmente pactuadas.
43º Emse tratando de estabelecimento do equilibrio econômico financeiro deverá ser identificado se aquele
os estava ou não endereçado a uma das pares, de alguma mancira no momento da contratação.
SS. Caso 6 mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo
TRE de viseo, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro
44 - O reequilbrio será concedido a partir do evento que enscjou o desequilíbrio contratual devidamente
demonstrado no processo administrativo.
15 A apresentação de resposta tanto no calo de pedido e repactunção quanto do restabelecimento do
suiibrio econômico-financeiro será de até 30(rinta) dias, após à apresentação de toda a documentação
necessária para análise do pedido.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme de
fonsedos à seguir: 2036 - Projeto de Atividade - Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo —
Combustíveis e Lubrificantes Automotivos. Fonte Recurso 1.500 - Recursos Próprios Não
Vinculados de Impostos.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do muntmuma
pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações é ressareimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
ST As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar às disposições da Lei 13.709
de Tá de Agosto de 2018, Lei Gera de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais
de dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art.
6º da LGPD,
72 — A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto à CONTRATADA é
definida como Operadora de dados
e CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta
“ransfeir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à
CONTRATANTE.
SA CONTRATADA indicará encarregado para assunto relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo
Colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do conto,

2.5 — O fiscal nomeada pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do CONTRATANTE
do aaa encarregada para atuar como canal de comunicação entre o CONTRATANTE, os titulares
dos dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD),
76 - A CONTRATANTE tratará dndos pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes PO epostos

De clitordores da CONTRATADA, para viabilizar acesso nos sistemas de informação cesença do

ea volvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução

do contrato,
7 > Os dados pessonis dos representantes, prepostos e colaboradores da C' NTRATADA, obtidos em

va
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farão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir
tmandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.
Bo A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos no
danos da LGPD, em relação nos dados, informações ou documentos de qualquer natureta, exibidos,
toscados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesto cm razão
Roo Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido

ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.
CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações o confictes
e dsdis nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessonio, conforme
isposições da Lei 13.709 de 14 de aposto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, cujos
princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessosis e dados pessoais sensíveis.
do. A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam
Compromisso de confidencialidade om estejam sujeitas a obrigações lemais de confidencialidade.
7,11 — É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução

oneatual para. finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
ID = À CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais,
Lrossis individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, exusados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à LGPD.
a CONTRATADA fica obrigada à comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos
a quiizados dos dados pessoais, situações acidentais ou ilictas de desimição, perda alteração,
Comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote,
se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
a “estimo o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados pessoais,
Cegos Teto eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato fisico

du digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 6 da LGPD.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DAS PARTES
SL As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos 1 do Eilital 007/2024, do Pregão
Eletrônico 004/2024, deve:
a) Nomear preposto para, durante o periodo de vigência, representá-lo na execução do contrato;
d) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamenama am
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;
É) Manter, durante à vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,
a unicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições;
“) Responder, nos prazos legais, em relação sos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução da Serviço e por outras correlatas, tis como salários, soguros de acidêntos, indenizações, tributos,
Vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e autras que porventura venham à ser criadas e exigidas
pelo Poder Público:
“) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere no acesso
às dependências do CONTRATANTE;
1) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a0s bens do CONTRATANTE, ou
Amd é terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
E A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não exeluirá nem reduzirá essa
responsabilidade.
h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada é prestar os
esclarecimentos solicitados;

3001/25
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i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço, com o intento de
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do fornecimento do objeto deste contrato;
k) Substituir os materiais que, à juizo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados
satisfatórios, sem que eaiba qualquer acréscimo no preço contratado;
1) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com à FISCALIZAÇÃO do contrato,
adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;
m) Coordenar e controlar a execução do forneciemnto contratado;
n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociuis devidos;
0) Responsubilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
eia a trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão
nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE;
p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
identes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a
execução deste contrato;
à) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pena relacionada à
Execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
+) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação
5) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
dao era outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
83 Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de
materiais e serviços, incluindo:
a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia;
b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais.
) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento de cópia
ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da Declaração do Imposto de
Renda Retido na Fonte (DIRF) é da Declaração de Retenção do Imposto Sobre Serviços (DRISS).
d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior
é) À inadimplência da CONTRATADA, com referência nos encargos supracitados, não transfere a
Fesponsabilidade por seu pagamento à Administração de CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato.
8.4- A CONTRATADA se compromete, ainda, a:
a) Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas  pessons
atuais identificadas ou identificáveis (*Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em vigor na vigência
deste Contrato;
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resulta de alguma forma em violação
das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especinimente quanto à confidencialidade dos dados pessont;
c) Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas no titular de dados, nos
termos da LGPD;
d) Tratar os dados pessonis apenas para ins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para peer”
O ircio à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais —LGPD;
c) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter à conformidade com as Legislações de
na dê Didos Pessoais, respeitando as políticas regras editadas ou que vierem a ser editadas pela
CONTRATANTE no tocante ao armazenamento € tratamento de dados € informações pessonts, SEU
prejuizo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados pessoais

INAT/IA



ESTADO DO MARANHÃO
TIMON cosnicêo PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

agomofituro CNPJ: 06115307/0001-14
seoretaria Municipal de Administração e tirmon mo gone

“Gestão de Pessoal - SEMAGErErTTERA

que vierem a ser promulgadas ou entrarem el vigor no curso da vigência deste Contratos

) Garantir que qualquer atividade alizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante do

objeto do presente contrato, e as medid drdotadas para a privacidade e segurança estejum TA conformidade

o do islações de Proteção de Dados Pessoas enem antes om a Política de Proteção de Dados

Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;

+) Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer

tempo, no que se refere às obrigações. velativas à proteção de dados pessoais;

h) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito mito determinado pela CONTRATANTE para

execução deste Contrato;
7) Adotar medidas técnicas e organizacionn adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais,

dabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus colaboradores

vinculados a este Contrato;
5) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessonis como resultado do presente contrato com a finalidade.

Me cumprir com as respectivas obrigações corra NES

19) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessosis por terceiros para qualquer finalidade que não

seja o cumprimento de suas respec o iEaçÕes contratuis, com exceção, so for o caso, da subcontratação

previamente autorizada pela CONTRATANTE.
1), Cumprir todas as obrigações constantes no anexo 1, do Edital 007/2024.

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade, acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE;
1) À subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de

Dureza técnica, comercial, econômica, finança, “rabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que “desempenho função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

conto, ou se deles forem cônjuge, companheiro o parente

dm linha reta, colateral, ou por afinidade, té  teresiro grmu, devendo essa proibição constar expressamente

do edital de licitação.
<) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal de CONTRATANTE, ativo ou

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, cu de ocupante de cargo em comissão, assim coma de seu cônjuge,

companheiro, parente em linha reta, S
ouesal ou por afinidade, aié o 3º grau, durante & vigência deste

Contrato.
56. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão

Eletrônico 004/2024, deve:
a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descreve” à demanda;

b) Permitir acesso dos empregados de CONTRATADA às suas dependências para a execução do serviço;

c) Prestar informações e esclarecimento pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;
à) Fica nomendo(a) como Gestor do Contráto, ola) Sr(a) Lívio Araújo Barros, portador(a) do CPF

nº 810.160.262-34
é Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a) Hendrick Wandry Marinho Araújo, portador(a)

do CPE nº 061.598.993-41
f) Comunicar oficialmente à CON TRATADA qualquer falho verificada no cumprimento do contrato;

&) Impedir que terceiros, sem autorização, A
secutem os fomesimentos objcio deste contrho:

h) Efetuar o pagamento devido pelo formeciemnto dos materiais, desde que cumpridas pela

CONTRATADA todas às formalidades e exigências do contrate

1) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à sua

divulgação e verificando sua aplicação por cio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos;

). Cumprir todas as obrigações constantes no anexo 1, do Edital
007/2024.
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por fiscais da
CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de terceiros, como
previsto no Anexo I do Edital 007/2024, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços 004/2024.
9.2- A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização deste
Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL,
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
10.1 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do Municipio de Timon-MA,
acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento prestado, a seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
€) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
0) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
CONTRATADA; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
10.2- O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação
imegular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuizo da aplicação das penelidades e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
11.1 — Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art, 124 da Lei nº 14.133/21, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
121- A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso 111, ou 137 da Lei
14.133/2021
122 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, à CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuizos causados, já
calculados ou estimados.
12.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias teis.
para se manifestar e produzir provas, sem prejuizo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acautcladoras,
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1 — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dios úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2
13.2- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 0 limite de
que trata o inciso IL do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se à Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
g) — oprazo do validade;
ih) adata da emissão;
i) os dados do contrato e do órgão contratante;
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|) opesiodo respectivo de execução do contrato;
k — ovalorapagar;e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN REB nº 2,145 de 26 de
junho de 2023 e Portaria 013/2023;
SA Havendo erro ma apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
cespesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinciando-se o
prazo apôs a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
73.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
(isca, o que poderá ser feito por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021
13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidad fiscal para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
137 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de iregularidade do contratado, será providenciada
sug notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crtéi do
contratante.
138 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos Grãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
139 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize suasitunção relativa à regularidade isca

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES NA FONTE
14.1 - Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favor da
CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:
142 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Luero Líquido -
CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da
Instnição Normativa REB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho
de 2023conforme determina o art. 64 da Lei nº 9,430, de 27/12/1996 e alterações;
14,3 “A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com à nota
fiscal correspondente nos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES
15.1 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
1-advertênci
H-multa;
1! impedimento de licitar e contratar;
TV — declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.
$ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
Toa natureza e a gravidade da infração cometida;
11 -as peculiaridades do caso concreto;
MI as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n00// 4
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IV -os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V — à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
$2º À sanção prevista no inciso 1 do caput deste item será aplicada exclusivamente pela initação
administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14,133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
53º A sanção prevista no inciso Il do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
$4º A sanção prevista no inciso HZ do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações.
administrativas previstas nos incisos 1, HIV, V, Ve VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, « impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
55º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xe XI do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos LH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no & 4º deste artigo, « impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
$6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:
1- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
Tl - quando aplicada por órgios dos Poderes Legisintivo é Judiciário, pelo Ministério Público « pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso | deste parágrafo, na forma de
regulamento
$7º As sanções previstas nos incisos 1 IL IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com à prevista no inciso II do caput deste artigo.
$ 8º Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia.
prestada ou serácobrada judicialmente.
9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será facultada.
“do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

= A aplicação das sanções previstas nos incisos He IV do caput do art. 156 da Lei 14.13321,
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará atos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
o especificar as provas que pretenda produzir.
& 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quado funcional não seja formado de servidores
axdututários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados
públicos pertencemes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no minimo, 3 (inês) anos de
tempo de serviço no órgão ou entidade.
82 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

ela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
& 3º Serão indeferidas. pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
S.A prescrição ocorrerá em $ (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
À interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste antigo;

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº [2.646 de 1º de agosto de 2013;

TI - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
15,4.» Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos.
AE duistração Pública que também sejam tpificados como atos lesivos na Leia" 12846, de 1º de agosto
dê 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na referida Lei,
Parágrafo único. (VETADO).
15.5 — A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilita encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para Provóras confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus.
eapiniatradores e sócios com poderes de administração, a pesson jurídica sucessor ou a empre do mesmo
amo com relação de coligação uu controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos
dsos o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
13,6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os enies federativos
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úeis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
io ao bu dados relativos às sanções por els aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) « no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções provitas nos incisos LIL. ie IV do caput do art. 156

esta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de divers
sanções aplicados a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos

157 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato.
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas nesta Lei.
E dida a renbilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
1-- reparação integral do dano causado à Administração Pública;
1! - pagamento da multa;
HT e vanscurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
Titans contratar ou de 3 (rés) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

TV — cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punítivo;
V análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIH e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, exigirá, como condiçã te ou contrutado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
161 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não posam ne dirimidas

a imisativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade Timon-MA, definida na cláusula
Srimeira deste Contrato, com exelusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos.

1001/35.
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previstos no art. 102, 1, alinea “4”, da Constituição Federal
162-E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias, as
quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA.

Timon-MA,, 10 de novembro de 2025.

Wilma Freitas Rodrigues
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Portaria nº 033/2025 - GP
Contratante

RENATA NUNES sido ma gta por TA
FERREIRA37123728840  nsscsosannoráaoa arom

Renata Nunes Ferreira
” CPF nº 371.237.288-40

Representante da Empresa Prime Consultoria « Assessoria Empresarial LTDA
CNPJ nº 05.340.639/0001-30

Testemunha: 740/74] Ser-CPE NE 222.66 9-4H2 A

Testemunha: «CPENº OG



TIMON. coniásagonofinuro
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
CNPJ: 06.115.307/0008-14

Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoal - SEMAG

timon me gonbr

1001/85,



do Município de Timon - DOEM
Insttudo pejs Le flunicipal nº 1821, e 20 de dezembro de 2072

Poder Executivo.

FEIRA, TO DE NO)
wrrviimon ma gos be/diaio-oficialy

15SN 276528]

SEMAG
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO «um
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO ..

covesno municiraL
Asfet do Brito Sua

Prieto de Timon
Mara da Soco Ameita viaquimNiceia de Timon

Cet de Gstinet Pretto - maraSerei tis) de raro
Frocardora-Gesido Manserre -rl do Mu

Secaeáa ico do Agatão e Gestão de esorei ini datadoSeta Mons de Sade
serto Mic de Gesevocmento Seal

Seca Muni Emeresntsn Des cet: a do ua
sacro Munic de psegmero Uaro e Regiao Funáiaear nte de Enem Pinlamento e Gesto Orçamentoetnia Muse de Ditos Humanos

“Serro Mv] de ção
secreio Munic de Epone La

seen mn de Serena Pic Ca
resident 6 Combo Pensnene de taçãoSrs copa de Comnnçã Soc

estro inciso de dg rs
o ES ori de Ro Comts

Srt Ereclano de Acção Polica“en cp ade
Secrtar Munic de rinite cdi“Si do ío

Dto Munic de Proteção e Dele do Cosa PROCONSo e de evtte
sunee mena de lernacãa Mica casite da Func mc de claeba da Fração et En Elio

resete o Isto de re Sai dos SenvorsPúbicos de Tien
redrã i Seno Rotôncan de Ra Esc de EeBote Va anger bic e Usiaçã de Tim

a ra Eres fd lego ido mo
ii Tender a Eingrsa Pbes ce Tsacores Trono

Pao do Cl de va conta
Piada alo Clio de va Ea
Ada o Va
Dimas Bodasndo rd de Rato nigus
Bis Cnsôno o Ota Co Bercida Ss Moe
Arne Hier Pu de Maid Po
Ergo Moe rset Ao Snesisto Campo Sesrs
Ago anca Su otMário da iaEmir de So Clamove e SJ
Mara de Rad vera
Eli de Sua Uma ABei ande na CostaE Rndade são
Fanáuio Bos de tea
Vara o ns mes Sua
Soa Cxiné BioCa
Gem de Cnh MmePs cad Bt Souno ques as Santos
Dé Adr Sr do alo ShaCro Rae e Horesgeo Va deEar Cano Sotia sã
Goo Be Caro MaiEloa Co des santos

Sagrene sara deitaRemo ue Vander de otaton Cia Sn? Cunha
Eaarde esoElin Brera o Cunha eo
era fel de Ota nie
Rlando Feet da is

ónsão Desrivapo À rutucação 005 ATOS.
“RAI DO MUNÍCIO

Ema

Alberto Caos da Sha
Diretor de Dopatamerto de tos & Publicações Ofias

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOVimenmagavbr

Suporte Féenico
Agência de Tecnlága Cine é inovação « Am



Ed
pel Secataria Municame do presen Eta serão resotics Tremo -

etotimerto Econênico, Trabalho e do154, Os cos
de Enpraendodarmo, Dest
SENEDESTT.
188, Os esclsce
do. onpalentoEmpreendedorismo,senEDESTT.

cratenciamento trãoprastdos no dis
ni às 18hlbmin, pola Secreiaia Municipal do

oeonimento Econbmico, Trabaho e do Turismo

TimenMA, 1O depotambto do 2028.
RAFAEL DE BRITO SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON
PAULO TVLDON CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
ALINE HELENA PIAUNLINO DE MACÊDO PÊGO,

scene TA RA SNPA DE EMPREENDEDORISHO DESENVOLVIMENTO
UONÔNICO, TRABALHO E DOTURISMO - SEMEDESTT

— PROCON EESTI |
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 307025 VIVAIPROCON

A DRENORA MUNGPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUDAL 7
O Go qu abuições  valendoso do deposto na tirada
VIA o cada pl dc .10 9107 Dest Mana tt
ta Musrda de noticação ia pela com io Ta
cd a OTFICA por tl no tamos do ae 52, Decreto Mn coça
O) Juide na) aba sito, Teando cats meus sa
o e menta em rição resto gh e um poa a
a da data desta publicação, opaseno porcarias.
luso aesrea da reclamação e enc  anderaço Av.
GN Lojas 2797716, Cocal Shopping,
o imptessa geoca da demanda, apresentada
e ms o encanamento de decoração conmreniia a
e a o commurido Fusnahado que onta Divieto Bram
Sede do Pura protocaiza duluvas de CARTA é AUDIÊNCIA ris ais,

nd ora tação de cadastro para que possa uz a nossa

Em caso

NONERO GE NTENGHENTO

astootisooroooostosTOvAMA DO BRASIL
orANA DO BRU. | og 17 4BRUNOSTO

“Timer.AA, 10 do novembro do 2025.
ANSELHO VIEIRA DA SILVA

Die unia! VyaProcen Tino MA
Petar o 8025.0P

SEMDES.
enciução Ne GU2AaE =CONSER

disgõe sobra a nomeação o posse da nova
Dente ado Conselho Municipal de Segurança
Aimentar e Nutlona! (COMSEA) do Munleipio
de Timon MA, a dá outras providências.

AR E NUTRICIONAL DEunit 168,O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENT
o do suas erbuçõe epi, conferidos pol Lei
doa e juho do 2009
CONSIDERANDO é deibeação em raso atá resizada no dl 04 de
movem de 2085,

RESOLVE:
4, Ficam remendos o erpstcados ce memiros ave compeção a Dista da
ft e Ce Sgaonça Almenara uics!- COMSEN paro emonéuto
Cito canema a segura composição
Presidente
Prapcisco da Fátima Santos Lima
Cerro Comunitário de Tenon

Ti Vicesprecidene:
Cristiana Pinoto Ned
seus;
Tm Pimo(a) Soeretárioto:
ars. reprsararto da hasoetação dom
Temon ADV

«aprosootano da Asscelação de Horicutores do
NA ANeCT;

Fonts, egeesotone da Secrotaria Munlpal e Sade

Deficientes Vis

no, desde que visualizado

E E an MA, SegundasFeia, 10 de Novembro

1) Segundo) Secratáriotay
a ds Hoscinento Come, rprasontente do Associação do
Decianas Fllcos e Cogritos» ADEFIGT
Vi Secretário) Executio(a:
VSee a, Senda dê Guerra Minipa do
Desenvolvimento Socll-SEMDES.

“mem (A) 4 do povembrodo 2525
Maria José Fureta de Souto,
preco d CONSENTMOoMA |

SENÃO
OTRA ANS SENAO TOMONEMA OT DENoVEMARO DEAN

Dispõe sobr a designação de Servidores para
ão é a Nscalzação do Contrato

secretaria Munlinal de
soa! SEMAG.

engregrem a go
Ge nº OROOS do 5
feiministação e Gestão do Pes

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E cETto TE
SR ADO DO MARANHÃO, no 130 de tuas atas loga con ito
a TE, do 17 de dscenio de 2019 um as eae da bt
a lements 1º 064, do 17 de jane do 2025;
conaidrando a Lê 14 13321, 0 gm 10. nto Meet 17, e na
o aanto da nómisroção per fecal o aconpmmir O
e o esco cltdos (0) ot hámistração Pe

fes dave manta gesto e fiscal focmamante
considerando quo os éatos pa

do conte esoados pel entidado
Geranados drana toda a vgncio

rEsoLvE
tido no go st, 3. 10, io

At, Designs, em consonância com o esta
lero denitesdos, sem pecuzo das

a Li ne 14,132, 08 servidores a
a, qro eco e ações do gut ficam na
e aa ereção, bom como ricos order meira nn,
ea 0) ocestfa 6) noto) facão) o eras ecc
for pras ol Scraia Munic de Aaniisação é no
a elaonado no Conrad OETAMIS E ar
dae A E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (CNP 0540 GHMOOM:

Era
Ti so Bros“ Gestor
Hein Way Marinho raio = seat

peace cab so Fc do Gaio veres eia praia tos
MZ ta Pacaifdura o dub ce respaches rena do
des O to os gs do Con coli Ro
a orealzar a Mação do espectro sruneno

AS - Esta por era em ge a po do 7 de novembro do 2025

A « Revogam-se posições em contrário
KIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNIS07 6 navembro do 2025
BESSOAL, ESTADO DO MARANHÃO.

duma Froltas Rodrigues
secretário Muni pal da Aiministação o Gestão de

Ee Pora nº ossrz02s.
FORTARINTO GIH2NAS TSENAS

pessoat

TIMONAHA, 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispoo sobr
cxerearem a gostão ea
de nº 02005 da 5
Animiniavação o Gastão

DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE
"artuições legais cofaos

operações da Ls

e à designação de Servidores para
"iscazação do Contrato
secretaria Munlelpal de
a Pessast- SEMAS.

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL |
SECRDAL, ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas
al 1692, do 17 do dezembro do 2013, em ss
a ane DG do 17 do janeiro do 2025

21, ni is at 104, lo Ml é at 197, quo pceô à
oe triição pura fscalau e acompanhar O

SS Css (o) eta Admiisuoção Picaconsiderando a Lei 14:
Peessdado da regresentuto
sento das eotratçômicoir

tr manter gesto o Fat fomaimante
constderando que os drgõos públicos do

aco cuabrads pala entidadeoa dota toa a Vigência des coi
ravês do str rw timon ma



A. 1 Designa, em consonância com o estabelecido no exige nt. 104, inciso
11 da Lei 14 139721, os sanvdovs aan Idenlcados, sem prjizo des
unições ateicrs, para eueresem as funções do gestor a fsca, com fnaldade do
seomgorhar e fscalizar a excução, bom cemo tocebor o relrido mari! e atestar
lamalmote nos suo do() srocos<o() af) neta) fai) a dat documentos
Jeane à deepeses roizados pala Secreto Municipal da Admieração e Gestão

Se Passos a qu a re onado no Contato nº 028/2025 - R2 TECNOLOGIA EM
GESTÃO LIDA (CNPJNº 10.867. 863000114 a]

ska fm Get ————
tWiandr Macho ai =

A 2º Estalar que, cabo so Flcaldo Conta verificar a feia prestação dos
rutra a elaborar os tespeivos rolório de
do gesto do coreto resizor a icalização

ado respect nsrumerto
A - Esta ponta erra om vigor pa do 10d novembro do 2725
Aude Revogamo a sposiçõs em contro.
SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE
PESSOAL, ESTADO DO MARANHÃO, em 10 do noveniroda 2025,

Via Freas Rodigues
secutáca Munic! e Adinaraçã o Gesão de ssao os cas[to DE TERMO DE CONTRATO ]

“WúNicio DE TIMON- ESTADO DO MARUNNTÃO
objeto: Coração do enprso pura lonecmeno do combustves (gira
Coto: as Ge co Bel 10 o Aa 32 pt lendo mansa
Seas uni do hnavação a God o Mal de imã
ndomenaçãa Bt 6 da a NARA
Comte Sela Mun aldo Abririavção e Geo ess! SEMASo: Misao oeniCata PRE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CaP4
span sata sato
Vila 6 E 360 foeseto socos arts ei)
Vigia renata Ato zeDS orgunenara EROJÉTO AIMDADE: 2036
PoE De RECURSOS:
ELENENTO DE DESPESA 330.000
ad Alaur: 9de rvrio do12. =

MONO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATO ADMMIETRATIVO Nº 2s2025.
PROCESSO AMBISTRATVO Nº 24542025.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL, DE AOMNSTRAÇÃO E GESTÃO DE

PESSOAL -SENAS
Cxpase ant sore
ConTRaraDo: Ri TECNOLOGIA EM GESTÃO LTORPa Tan seno
CRE O see o precanta stmeno é a coração do segs contos da
CE o ei carpa de Se + snipamentos ea gestão tênia de
es: cr lameemona do mão do cr, untada par sporoimalução
Spa aa la ns demandas da Prftusa Munichaido Tania
oe ado com regra da dação ec e vã er, nas condesAiii no Toro de Rica

TONGEMI AÇÃO CEGA: Fundamento e Lot nº 16433, de 1º do ab de
Tr, a dao gg epiiv.
DOAÇÃO ORCAMENTARIA Preto Adnde: 2036 - Mandeção da Sereno
o osinuação à Guão de Pasto. 333838.0 - Quios SençãsdeTercrca(Êo a, Fade Ramos 1.50 =ocre Pres Não incas deimp
VAR TOTAL R$ 1481 800 (um mino quero o notei o um etnos à saga ren)
VGBNCI Od otaniado 2025 a 10d poser do 226
DATADA ASSINATURA. 0 de roverco 226 =

REPUnLICAÇÃO DE Ao DE LIEITAÇÃO
“INIIO DE TIMON = ESTADO DO MARANHÃO

rneho ELETRÔNICO Wºcoaoas
ERAS SADO GECRETAREA UN, DE SEGURANÇA PÚBLICA CIDADANA-
Sensro
SEVERO: aquiã e emamato do poa io pat tee ora nda as
ars 9 Gusta Cr arca 0 Time
STR E RORI E RÍGIDAS PROPOSTAS: tati adia atas DATAS
ARA FINAL DAS PROPOSTAS rn at
ÔRTA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PUBLICES

tentam odio

Bicos sermospane fumon/NMA Gê caranta da autenticidade deste document

ISSN 2965-8489

LOCAL! gos otalncomoraspubiemacombr. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
odes as relerênias da tempo (ordro é mn) rá cbmuvado o hocário do Eraiha
[0% O Esta estorá capenivl para consuto o retrado de cópia no sito
vo petaldecsnp spuicascombr.  Intomações: Comiésão Permanente do
Ueteções, omai Betacaoggumon ma goi. TevanfA, 10 de novembro do 2625,

Gerson de Sousa Assunção.
Agosto da Contratação do Ano de Tenennta.

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE
TIMON:051 1530700014
DN:c=BR, o=1CP-Brasil,
ou=Certficado Digital PJ
AN, ou=Videoconferencia,
0u=32540441000172,
ou=AC SyngulariD Multipla,
cn=MUNICIPIO DE
TIMON:06115307000114
Dados: 2025.11.10 16:46:39
0300"
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Contrato nº 004/2025
Ultima otuatização 11/11/2025

Local: Timon/MA Órgi JUNICIPIO DE TIMON

Unidade executora: 00! - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMON - SAME

Tipo: Contrato termo inicia) — Receita ou Despesa: Desposa — Processo: 077 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP; 22/05/2025 Data de assinatura: 25/04/2025 Vigência: de 25/04/2025 a 24/04/2026

ld contrato PNCP: 06115307000114-2-000079/2025 . Fonte: ECustomizo Consultoria em Software SA

td contratação PNCP: 18278051000145-1-000038/2024

Objeto:

= [A ões Públicas. a LE

LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU ETIQUETA COM

TECNOLOGIA RFID (TECNOLOGIA DE RADIO-FREQUENCY IDENTIFICATION) OU SIMILAR E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA

INFORMATIZADO VIA INTERNET, DISPONIBILIZANDO REDE DE STASELECIMENTOS CREDENCIADOS (OFICINAS,

AUTOPEÇAS E CONCESSIONÁRIAS) EM ATENDIMENTO AO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE TIMON-MA

VALORCONTRATADO
R$e358000

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica. CNPJ/CPF; 05340.639/000130  Consuitarsanções.e-pe” jalidades do fornecedor

Nome/Razão social: PRIME CONSULTORIA E ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA

Termos Arquivos Histórico

número tro Data Assinatura

185/2025 Temo Ativo 2310/2025

ems[5 =) | racortem cmrs[1 +) >
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Regime g
Execução

Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum óleo dies;
Objeto “comum, óleo diesel S IO e Ara 32), para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão do Município de Timon/MA.
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cpF da ez:Autoridade 353280382
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Administração e Gestão do Município de Timon/MA.
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AA > Contatos

Contrato nº 27/SEMAG/2025
Ultima tucização 1/3/2025
Local: Timon/MA Órgão: MUNICIPIO DE TIMON
Unidade executora: 4800 - Secretaria Municipal De Administração e Gestão De Pesscal

a & Entrar

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 - Data de assinatura: 10/11/2025 Vigência: de 10/11/2025 a 09/11/2026

Id contrato PNCP: 05115307000114-2-000320/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software SA

ld contratação PNCP: 7590452:000106-1-000492/2024
Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum óleo diesel comum, óleo dieset'S O e Arla
42), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão do Município de Timon/MA.

VALOR CONTRATADO
R$6073500

FORNECEDOR:
Tipo: Pessoajurdica CNPJ/CPF: 05340.639/000130 Consultar sanções o ponalicados do fornecador

Nome:/ Razão social: PRIME CONSULTORIA E ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA.

Arquivos Histórico

Nome Data/Horadeincusão Tipo

PROCEDIMENTO PARA GERENCIAMENTO DE FROTA - PRIME pot 11/1/2025 - 122316 Outros Documentos
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sas e Prefeitura Municipal de Timon
ESTADO DO MARANHÃO

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon - SAAE

MINUTA CONTRATO Nº XX/2025 - SAAE

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E
ESGOTO DE TIMON E A EMPRESA PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,
PARA OS FINS NELE INDICADOS.

O Município de Timon, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o nº
06.115.307/0001-14, sediado na Praça São José, s/n, CEP 65.630-00, Centro, Timon - MA, por
intermédio do Serviço Autônomo de Águas e Esgoto — SAAE, autarquia municipal, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 06.429.229/0001-22, com sede na Rua São
José, nº 25, Centro, na cidade de Timon, Estado do Maranhão, , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo presidente, senhor Kleiton Christian Santos Cunha,
Presidente, inscrito no CPF nº 921.480.853-87 nomeado mediante Portaria nº 020/2025-GP,
e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LT D A, estabelecida na Rua Calçada Canopo,
no 11, Bairro Alphaville, cidade de Santana de Parnaiba - Spínscrita no CNpisob no
05.340.639/0001-30, aqui denominada.de CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr (a) Renata Nunes Ferreira, inscrito (a) no CPF sob o número 371.237 288-
40, RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO
11 - O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 14.133/2021, Decreto
Faderal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023,
42.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO 015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.



same
ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Timon
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon -SAAE

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO E DO VALOR

2.1 - Contratação de empresa para f
comum, óleo diesel $10 e Arla 32), para atender
Município de Timon/MA, especificamente o Serviço

fornecimento de comb

(=)

TIMON

ustíveis (gasolina comum, óleo diesel
as demandas das Secretarias
Autônomo de Água e Esgoto de Timon.

Municipais do

SAAEEs
DESCRIÇÃO QUANTIDADE (LITROS) VALOR (R$)

Gasolina Comun 833,33 5.000,00

Óleo Diesel Comum EDUCA 48.000,00

Óleo Diesel S10 372414 21.600,00

Ara 32 5.000,00 20.000,00.

|Total Geral 18.284,74 R$ 94.600,00 a

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 94.600,00 (noventa e qua

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1 -Este contrato, formalizado a

de 1 (um) ano, e poderá ser prorroga:
partir da Ata de Registro de P

tro mil e seiscentos reais).

reços Nº 0049/2024, terá vigência

dos sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

desde que a autoridade competente ateste que as condições e df preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a nei
para qualquer das partes.contratual sem ônus

gociação com o contratado ou a extinção

42 = O fornecimento dos serviços terá início no prazo máximo de Os(cinco) dias após o

recebimento da ordem de serviço - OS pela fiscalização.

3.3 - Os aditamentos contratuais terão
origem à contratação, divulgados e man
TIMON-MA,
3.4 — Antes de formalizar ou prorrogar 0 praz.
Vasificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresa:

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
negativas de inidoneidade, de impe
processo.

forma escrita e serí

tidos à disposição do públic

o de vigência d

Nacional de Empresas

ão juntados ao processo que tiver dado
o emsítio eletrônico oficial do

o contrato, a Administração deverá
s Inidôneas

ss Punidas (Cnep), emitir as certidões
dimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
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sa 6 e Prefeitura Municipal de Timon

TIMONServiço Autônomo de Água e Esgoto de Timon - SAAE

CLÁUSULA QUARTA - DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL

4.1 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência
a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a
Administração.
|-na ausência dos índices especificos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para o Município calculado por instituição oficial que retrate a
variação do poder aquisitivo da moeda;
$ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital

de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do
orçamento estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços
que deu origem à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;
8 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste
artigo, passando a mesma à coincidir com a data de concessão do reequilibrio, sendo que os
próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;
63º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da data da solicitação;
5 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou
mediante formalização de termo aditivo;
55º Se, juntamente ao reajuste, houver à necessidade de prorrogação de prazo ou a realização
die alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

42 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência
da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio
econômico- financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências
incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia
estar, podendo ser provocado pelo município ou requerido pela contratada.

Parágrafo único. A revisão ou reequilbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser
concedido a qualquer tempo, “desde que solicitada durante a vigência do contrato,
independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:
I-o evento seja futuro e incerto;

Il-o evento ocorra após a apresentação da proposta;
HI o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;
IV —a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;

V — à modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;
VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos
encargos da contratada;
VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por
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meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.
4.3 — Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado
se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da
contratação.
Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação,
compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro.
4.4 — O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual
devidamente demonstrado no processo administrativo.
45- A apresentação de resposta tanto no calo de pedido e repactuação quanto do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até 30(trinta) dias, após a
apresentação de toda a documentação necessária para análise do pedido.

CLÁUSULA QUINTA — DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme as
informações a seguir:

DO VALOR: 96.400,00 (noventa e seis mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO:

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Não será exigida garantia da execução do contrato, mas à CONTRATANTE poderá reter, do
montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos
devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
7.1 -As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei
13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento
dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais
princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.
7.2 —A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA
é definida como Operadora de dados.
7.3 — A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando
esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou
colaboradores à CONTRATANTE.
7.4- A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o
mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do
contrato.
7.5 - O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do
CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
7.6 - A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes,
prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação
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essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de
fiscalização na execução do contrato.
7.7 — Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA,
obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade
de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.
7.8- A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos,
nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou
ter acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências
de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.
7.9 — A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de
Dados Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados
pessoais e dados pessoais sensíveis.
7.10 — A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais
assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de
confidencialidade.
7.11 - É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
7.12 — A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
7.13 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos.
não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a
CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
7.14 - Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados
pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja
em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16
da LGPD.

CLÁUSULA OITAVA — DOS ENCARGOS DAS PARTES
8.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2- A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos | do Edital 007/2024, do
Pregão Eletrônico 004/2024, deve:
a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;
c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
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dessas condições;
d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de
acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
«) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere
ao acesso às dependências do CONTRATANTE;
?) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE,
ouaindaa terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
g) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade.
h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;
) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço, com o
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
7) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do fornecimento do objeto deste contrato;
k) Substituir os materiais que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do
contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;
m) Coordenar e controlar a execução do forneciemnto contratado;
n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais
devidos;
o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
durante a execução deste contrato;
q) Responsabilzar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;
+) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

8.3 — Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização
no uso de materiais e serviços, incluindo:
a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia;
b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais.
c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento
de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da
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Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto
Sobre Serviços (DRISS).
d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior.
e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o
objeto deste contrato.

8.4-A CONTRATADA se compromete, ainda, a:
a) Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas
a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em
vigor na vigência deste Contrato;
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade
dos dados pessoais;
«) Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados,
nos termos da LGPD;
d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas
para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD;

c) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as
Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que
vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados
e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis
relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no
curso da vigência deste Contrato;
1) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais,
resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança
estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes
com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;
«) Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, à
qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;
h) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE
para execução deste Contrato;
i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados
Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus
colaboradores vinculados a este Contrato;
j) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com
a finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade
que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o
caso, da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE.
|) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo |, do Edital 007/2024.
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8.5 — São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;
b) A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE,
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim
como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º
grau, durante a vigência deste Contrato.

8.6 — A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão
Eletrônico 004/2024, deve:
a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda;
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
serviço;
c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;
d) Fica nomeado(a) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a). portador(a) do CPF

c) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a). . portador(a) do CPF

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do
contrato;
£) Impedir que terceiros, sem autorização, executem os fornecimentos objeto deste contrato;
h) Efetuar o pagamento devido pelo forneciemnto dos materiais, desde que cumpridas pela
CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;
i) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à sua
divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos;
j) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo |, do Edital 007/2024.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 — Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de

terceiros, como previsto no Anexo | do Edital 007/2024, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços

004/2024.
9.2- Aatestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização
deste Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.



nas
ESTADO DO MARANHÃO q

sa ê & Prefeitura Municipal de Timon
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon -SAAE TIMON

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA
10.1 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do Município de Timon-MA,
acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento prestado, a seguinte
documentação:
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
“) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa ca União;
à) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
CONTRATADA; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
10.2- O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
11.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lein.º 14.133/21, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso Ill, ou 137 da Lei n.º
14.133/2021.
122 —No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos
causados, já calculados ou estimados.
12.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

13.1 — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, 828 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

13.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

) — oprazo de validad
h) — adatada emissão;
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i) | os dados do contrato e do órgão contratante;
à) — o período respectivo de execução do contrato;
k) | ovalorapagar;e
1) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de
26 de junho de 2023 e Portaria 013/2023;
13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;
13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
13.7 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
13.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
13.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
13.10. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
relativa à regularidade fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES NA FONTE
14.1 - Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favor da
CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:
14.2 — Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada
pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de
27/12/1996 e alterações;
14.3 -A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
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a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal
regime tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES
15.1 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
1 - advertência;
1 -multa;
II — impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
5 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
Il -as peculiaridades do caso concreto;
HI = as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV —os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
5 2º A sanção prevista no inciso | do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
$3º A sanção prevista no inciso Il do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
& 4º A sanção prevista no inciso Il do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e Vil do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
& 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Hl, IV, V, Vl e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
56º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:
1 = quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II = quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva
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de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste
parágrafo, na forma de regulamento.
& 7º As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso Il do caput deste artigo.
& 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, à diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
59º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, à
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
15.3 —A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
eintimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
5 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois)
ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
$2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
5 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
64º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
eserá:
1 interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;
11 = suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013;
11 = suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

15.4 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
Parágrafo único. (VETADO).
15.5 — A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos lícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, aampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
15.6 — Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos L IL liLe Iv do caput do

art, 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da

Sorna de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

15.7 = 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.
parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.
15.8 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante à própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
11 - pagamento da multa;
mt — transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vl e XIl do caput do art. 158 da
Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —- DO FORO
16.1 — As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Timon-MA, definida na
Cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
salvo nos casos previstos no art, 102, inciso |, alínea “d”, da Constituição Federal.
162 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas)
vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, CONTRATANTE

e CONTRATADA.
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Timon, MA, 12 de novembro de 2025.

CONTRATANTE:
Kleiton Christian Santos Cunha

Presidente do Serviço Autônomo de Águas e Esgoto - SAAE
Portaria nº 020/2025-GP

CONTRATADA:
Representante da Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA

CNPJ nº 05.340.639/0001-30

Testemunhas: cpr ne

Testemunhas: cpFnt



timonma.govbr

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 327/2025

Ao senhor,
Kleiton Christian Santos Cunha
Presidente do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Timon/MA - SAAE

Prezado,
Em resposta a solicitação recebida de Vossa Senhoria, informamos que após análise da Lei
Orçamentária, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de
disponibilidade orçamentária para fazer face às despesas previstas no Processo Administrativo
nº 152/2025 referente a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para
atender as demanda do SAAE, Conforme Segue:

CCCXXVII. Classificação Orçamentária: Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de
Timon

02 = Executivo ]
Unidade Orçamentária” | 022001 = Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Timon - SAME
Função 17 — Saneamento
Sub-Função 511 - Sancamento Básico Rural
Programa 1018 - Bens Naturais Comuns
Projeto Atividade 2163 - Manutenção do Sistema de Água e Esgotos
Classificação 3.3.90,30.00 - Material de Consumo
Econômica
Fonte de Recurso 1.500 — Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos.
Valor Total R$94.600,00 (Noventa e Quatro Mil e Seiscentos Reais).

Em relação à informação orçamentária cumpre informar que a despesa se encontra em
consonância com o PPA, LDO e LOA.

Timon/MA, 12 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

Bu És isa em
Eronildes Cavalcante Alexandre

Diretora de Orçamento
Portaria Nº 0103/2025 - GP
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CONTRATO Nº 12/2025 - SAAE

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E
ESGOTO DE TIMON E A EMPRESA PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,
PARA OS FINS NELE INDICADOS.

O Município de Timon, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o nº
06.115.307/0001-14, sediado na Praça São José, s/n, CEP 65.630-00, Centro, Timon — MA, por

intermédio do Serviço Autônomo de Águas e Esgoto — SAAE, autarquia municipal, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 06.429.229/0001-22, com sede na Rua São
José, nº 25, Centro, na cidade de Timon, Estado do Maranhão, , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo presidente, senhor Kleiton Christian Santos Cunha,

Presidente, inscrito no CPF nº 921.480.853-87 nomeado mediante Portaria nº 020/2025-GP,

e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA L T D A, estabelecida na Rua Calçada Canopo,

no 11, Bairro Alphaville, cidade de Santana de Parnaiba - Spánscrita no CNpJsob no
05.340.639/0001-30, aqui denominadade CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr (a) Renata Nunes Ferreira, inscrito (a) no CPF sob o número 371.237.288-

40, RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1- O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 14.133/2021, Decreto
Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023,
12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO 015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR

2.1 - Contratação de empresa para fornecimento de cor
comum, óleo diesel S10 e Arla 32), para atender as de:
Município de Timon/MA, especificamente o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon.

mbustíveis (gasolina comum, óleo diesel
.mandas das Secretarias Municipais do

SAAE

DESCRIÇÃO QUANTIDADE (LITROS) VALOR (R$)

Gasolina Comun 833,33 5.000,00

Óleo Diesel Comum 872727 48.000,00

Óleo Diesel 510 |3:72444 21.600,00

Arla 32 5.000,00 20.000,00

| Total Geral 18.284,74L R$ 94.600,00 a

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 94.600,00 (noventa e quatro mil e seiscentos reais).

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
4.1 -Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços Nº 0049/2024, terá vigência
de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que à autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes
32 - O fornecimento dos serviços terá início no prazo máximo de Os(cinco)
recebimento da ordem de serviço - OS pela fiscalização.
33 - Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do
TIMON-MA.
2.4 — Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
Verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
é Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

após o

AN
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CLÁUSULA QUARTA - DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL
4.1 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência
a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme
legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a
Administração.
|-na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para o Município calculado por instituição oficial que retrate a
variação do poder aquisitivo da moeda;
& 1 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital
de Índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do
orçamento estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços
que deu origem à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;
5 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de
registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste
artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os
próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;
53º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da data da solicitação;
& 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou
mediante formalização de termo aditivo;
65º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização
de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

4.2 Arevisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência
da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio
econômico- financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências
incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia
estar, podendo ser provocado pelo município ou requerido pela contratada.

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser
concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato,
independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:
1-0 evento seja futuro e incerto;
Il -o evento ocorra após à apresentação da proposta;
1-0 evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;
1V-a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;
V — a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;
VI — haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos
encargos da contratada;
VII = seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por

É Í VÁ
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meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.
4.3-Emse tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado
se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da
contratação.
Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação,
compondo 3 matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro.
4.4 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual
devidamente demonstrado no processo administrativo.
4.5- A apresentação de resposta tanto no calo de pedido e repactuação quanto do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até 30(trinta) dias, após a
apresentação de toda a documentação necessária para análise do pedido.

CLÁUSULA QUINTA — DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme as
informações a seguir

VALOR: R$ 94.600,00 (noventa e quatro mil e seiscentos reais).

Unidade Orçament 22001 — Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Projeto/Atividade: 2163 - Manutenção do Sistema de Água e Esgotos
Classificação: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500 — Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do
montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos
devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
7.1 = As partes envolvidas, por sie por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei
13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento
dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais
princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.
7.2 — A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA
é definida como Operadora de dados.
73 — A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando
esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou
colaboradores à CONTRATANTE.
7.4- A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o
mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do
contrato.
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25 - O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do
CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
7.6 - A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes,
prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de
fiscalização na execução do contrato.
77 - Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA,
obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade
de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.
7.8-A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos,
nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou
ter acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências
de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.
7.9 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de
Dados Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados
pessoais e dados pessoais sensíveis.
7.10 A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais

assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de
confidencialidade.
7.11 - É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
7.12 - A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, 2os titulares de dados pessoais tratados, causados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
7.13 = A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos
não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a
CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
7.14 — Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados
pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja
em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16
da LGPD.

CLÁUSULA OITAVA — DOS ENCARGOS DAS PARTES

$.1- As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

82 — A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos | do Edital 007/2024, do
Pregão Eletrônico 004/2024, deve:
à) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

/a
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b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;
c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições;
d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de
acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere
ao acesso às dependências do CONTRATANTE;
f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE,
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
£) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade.
h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os.
esclarecimentos solicitados;
à) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço, com o
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
5) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do fornecimento do objeto deste contrato;
k) Substituir os materiais que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
1) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do
contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;
m)Coordenar e controlar a execução do forneciemnto contratado;
n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais
devidos;
o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
p) Responsabilizar-se portodas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
durante a execução deste contrato;
q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;
r) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

8.3 —Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização



ESTADO DO MARANHÃO

sa se Prefeitura Municipal de Timon
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon -SAAE

no uso de materiais e serviços, incluindo:
a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia;
b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais.
c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento
de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIR) e da Declaração de Retenção do Imposto
Sobre Serviços (DRISS).
à) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior.
é) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o
objeto deste contrato.

8.4- A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

a) Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas
a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em
vigor na vigência deste Contrato;
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade
dos dados pessoais;
c) Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados,
nos termos da LGPD;
q) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas
para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD;
é) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as
Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que
vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados
e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis
relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no
curso da vigência deste Contrato;
9) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais,
resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança
estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes
com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;
) Possiblitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, à
qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;

h) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE

para execução deste Contrato;
|) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados
Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus
colaboradores vinculados a este Contrato;
)) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com
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a finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade
que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o
caso, da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE.
1) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo |, do Edital 007/2024.

8.5 — São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;
b) A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE,
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim
como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º
grau, durante a vigência deste Contrato.

8.6 - A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão
Eletrônico 004/2024, deve:
a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda;
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
serviço;
c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;
d) Fica nomeado(a) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a) Eline Micaele da Silva Pereira,

Matricula: 184081-1, portador(a) do CPF 050.018.483-69;

o) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (2) Sr(a) Gilson Santos Assunção - Matrícula:
180205-1, portador(a) do CPF 517.393.563-49;

1) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do
contrato;
£) Impedir que terceiros, sem autorização, executem os fornecimentos objeto deste contrato;
h) Efetuar o pagamento devido pelo forneciemnto dos materiais, desde que cumpridas pela
CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;

) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à sua
divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos;
j) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo |, do Edital 007/2024.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
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fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de
terceiros, como previsto no Anexo! do Edital 007/2024, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços
004/2024,
9.2 - Aatestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização
deste Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E

PREVIDENCIÁRIA
10.1 = Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do Município de Timon-MA,
acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento prestado, a seguinte
documentação:
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
à) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
CONTRATADA; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
10.2 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
[L.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lein.º 14.133/21, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
[2.1 - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso ll, ou 137 da Lein.
14.133/2021.
122 —No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos
causados, já calculados ou estimados.
1.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contradit
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, 52º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
13.2 -0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
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ultrapassem o limite de que trata o inciso 1 do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
e) oprazo de validade;
h)  adatada emissão;
à) os dados do contrato e do órgão contratante;
| o período respectivo de execução do contrato;
k) | ovalorapagar;e
|) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB n&2.145 de
26 de junho de 2023 e Portaria 013/2023";

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça à
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;
135 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

137 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
13.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
139 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
relativa à regularidade fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  — DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES NA FONTE
4.1 = Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favor ca
CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:
14.2 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
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Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada
pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de
27/12/1996 e alterações;
14.3 -A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com

a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal
regime tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES
15.1 - Serão aplicadas a0 responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
1-advertência;
1 -multa;
11! - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
51º Na aplicação das sanções serão considerados:
I-a natureza e a gravidade da infração cometida;
Il = as peculiaridades do caso concreto;
II —as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV -os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V -a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
62º A sanção prevista no inciso | do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
53º A sanção prevista no inciso ll do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
5 4º A sanção prevista no inciso Ill do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, ll, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
5 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIl do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
56º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:
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1- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
11 = quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso | deste
parágrafo, na forma de regulamento.
5 7º As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso Il do caput deste artigo.
5 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
59º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
15.3 —A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
51º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois)
ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade,
52º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
& 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
54º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
eserá
1-interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;
11 - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013;
HI = suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

15.4- Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
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observados o rito procedimental e à autoridade competente definidos na referida Lei.
Parágrafo único. (VETADO).
15.5 — A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos lícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
Ge fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
15.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos L IL ll e IV do caput do
art, 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da
Soma de diversas sanções aplicadas 3 uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

15.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato.
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.
15.8- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente
1-reparação integral do dano causado à Administração Pública;
11 - pagamento da multa;
HI — transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V -análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 30 cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VII e XIL do caput do art. 155 da
Lei 14,133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO
[6.1 — As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Timon-MA, definida na
cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
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salvo nos casos previstos no art. 102, inciso |, alínea “d”, da Constituição Federal.
16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas)

vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, CONTRATANTE

e CONTRATADA.

Timon, MA, 13 de novembro de 2025.

CONTRATANTE:
Kleitón Ctífistian Santos Cunha

Presidente do Serviço Autônomo de Águas e Esgoto — SAAE
Portaria nº 020/2025-GP

RENATA NUNES Assinado de forma digital por
RENATA NUNES.

FERREIRA:371237288 CENtassmiasmiasso
“0 Dios Dons 212 veias 0300

CONTRATADA:

Representante da Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA
CNPJ nº 05.340.639/0001-30

Testemunhas: crrnt

Testemunhas: cprnº


